
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL

	
ORDEM E PROGRESSO

AtsnIii XXXVII— 10 0 DA REPUBLICA — N. 215 CAPITAL FEDERAL	 QUARTA-FEIRA 10 DE AGOSTO DE 1898

S UM MARIO

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto n. 2.956, que approva o regulamento para a Fabrica de Cartuchos

do Realengo.
Decreto n. 2 961, que croa rima brigadaide infantaria de guardas nacionaes

na comarca da Capital Estado do Per.t.
Deere s RS. 2.965 e 2.966, meando brigadas de infantaria de guardas

nacionacs nas comarcas de Baturitd e de Pacatuba, no do Ceará.
Decreto declarando que a aposenta lona de Josd Achilles For-eira e Silva se

deve entender concedida no togar de porteiro do extincto Instituto Sanitario
Federal.

Ministerlo da Justiça e Negoeios Interiores — Decretos de 3 e 8 do urrente.
Ministerio da Marinha — Decretos de 8 de corrente.
Ministerio da Industria, Viaçãoe Obras Publicas — Decretos de 4 do corrente.
SECRETARIAS Da ESTADO

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores — Expediente de 8 do corrente,
das Dir-ctorias dii Justiça, do Interior, da Instrucção, da Contabilidade e da
de Saude Publica.

Ministerio da Fazenda — Circular n. 39 — Expediente de 3 e 6 do corrente,
da Directoria da Contabilidade.

Ministerio da Marinha — Portarias de 9 do corrente.
Ministerio da Guerra — Portaria de 8 do corrente.
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas — Expediente de 6 e 8 do

corrente, da Directoria Geral da Contabilidade — Expediente de 9 do corrente,
e requerimentos despachados, da Directoria Geral da Industria — Expediente
de 9 do corrente o requerimentos despachados

'
 da Directoria Geral de Obras

e Viação — Expediente da Directoria Gerai dos Correios.
TRIBUNA I. no CONTAS.
Sncção JUDICIAR!). — SnS5.0 do Conselho Supremo o da Camara Criminal da

Córte de Appellação
RRNDAS PUBLICAS —ItenilLmentos da Alfandega do Rio de Janeiro, da Rece-

bedoria da Capital Federal, da Mesa de Rendas do Estado do Rio do Janeiro
e da do Estado de Minas.

NOTICIÁRIO.
MARCAS REGISTRADAS
EDITÁSS E AVISOS.
PARTS CONINIERCIAL
SOCIEDADES ANONTMAS — Acta da Companhia Nacional de Seguros de Vida

A Educadora.
PATENTES DE INVENÇÃO
ASNUNCIOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.959 — DE 27 DE JULHO DE 1898

Approva o Regulamento para a Fabrica de Cartw hos do Realengo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Em execução do disposto no art. 16, paragrapho unico, da lei

n. 403, de 24 de outubro de 1896, resolve approvar o Regula-
mento para a Fabrica de Cartuchos do Realengo, que com este
baixa, assigna.do pelo general de divisão João Thomaz Cantuaria,
Ministro da Guerra.

Capital Federal, 27 de julho de 1898, 10 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Jati° Thomaz Cantuaria.

Regulando da Fabrica de Cartuchos do Realengo, a que se refere o decreto

n. 2956 desta data

CAPITULO I

DO ESTABELECIMENTO E SEUS FINS

Art. 1.° A fabrica do cartuchos do Realengo tem por fim ma-
nufacturar a munição para as armas portateis om uso no exer-
cito o na armada.

Paragrapho unico. O estabelecimento ficará sob a autoridade
do Ministro da Guerra, que a exercerá ou directamente, nos casos
de urgencia do serviço, ou por intermedio da Direcção Geral de
Artilharia.

Art. 2. 0 Para o regimen administrativo e technico, O estabe•
rieeimento terá uni gabinete o duas secções çom o seguinte
dessoal:

1 director, official superior do exercito, com o curso especial
2 ajudantes; officiaes superiores do exercito ou capitães, com

O Curso geral
I secretario, capitão ou subalterno do exercito, com o curso

geral

.1••••••)'....•••n•••••••••.V.~

1 preparador;
4 ainanaenscs ;
1 almoxarife.;
1 fiel do almoxarife
1 electricista:
1 ajudante de electricista ;
1 apontador geral
1 guarda geral ;
2 guardas do almoxarifado;
Pessoal das ofileinas

12 serventes da administração.

Art. 3• 0 Ao gabinete, que comprehende a secretaria do di-
rector, o archivo e a bibliotheca, incumbe o serviço do expe-
diente do director.

Art. 4.° A's secções incumbe:
A' primeira :
a) o fabrico da munição de guerra
b) as experiencias o analyses para verificação da meteria

prima ;
c) a distribuição da força motora áS officinas do cartuchame o

á usina clectrica
d) a conservação de todo o material airecto ás ollicinas.
A' segunda:
a) a policia, conservação o asseio do lestabelecimento ;
b) a conservação de todo o material! existente nos depositos o

dependencias do ,st n beleeimento
c) o serviço interno e externo do transporte
d) a inuminnão electrica da fabrica o dos demais estabele-

cimentos do Mmisterio da Guerra, no itealeago.
Art. 5.° O pessoal das ofilcinas sera,k) seguinte
Um mestre, oito encarregados das! oficinas principa.es , doze

operado: de 1" classe, oito de segunda; quatro do terceira, ode
aprendizes de l a classe, oito de s,)ganda e seis serventes.

CAPITULO

DAS NOMEAçõE3 E DEMISSOES DOS EMPREGADOS

Art. 6.° Serão nomeados, por decrete, o director e por portaria
do Ministro, os ajudantes, o secretario, o proparador, o almo-
xarife, o fiel da almoxarife, os amanuenses e o guarda geral.
Os demais empregados serão nomeados pelo director.

Paragrapho unico. Para a nomeação do secretario deverá pre-
ceder proposta do director, e para a do del, proposta do almoxarife.

Art. 7. 0 O preparador deve provar oS suas habilitações com
titulo passado por qualquer das competentes faculdades ou as.
colas superiores da Republica.

•
Art. 8.° O almoxarife prestará uma ! fiança, dc s:is contos e

reis, para garantia do sua carga.
Art. 9.° Os candidatos aos lagares de amanuense deverão ter

a idade de 20 armas completos, exhibir Provas de bani compor-
tamento o mostrar, em concurso, as seguintes habilitações: boa
calligraphia, conhecimento da lingna, vernacula, de arithinetica
até proporções, inclusivo, o do escripturação mercantil ; prefe-
rindo-se, satisfeitas estas condições, os! que .tiverem serviços
militares.

Art. 10. Os empregados militares servirão em eommissão e
03 civis serão conservados em quanto bom servirem, nos termos
do art. 41 e seus paragraphos.

CAPITULO III

DOS EMPREGADOS E SUAS AT'IRIBUIOES

Art. 11. O director é o chefe immediato do estaboleciment) o
como tal, o unico respansavel pela sua direcção e liel User-
vencia deste regulamento ; incumbindo-lb:

1. 0 Executar as ordens e instrucções que lhe forem expedidas
pela Direcção Geral da Artilharia, á !que fica directamente
subordinado

2.° Regular, por meio cio instrucções, ',a boa marcha dc
viço, determinar e inspeccionar os trabalho pr n sidencii
de modo que se façam com presteza, perfeição o economia ;

3. 0 Corresponler-so directamente com ; [is autoridades s n
assumptos da administração a seu cargo ;
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4.^ Nomear, prcwisoriamente, dentre os seus subordinados, na
falta. Ou impedimento de qualquer empregado, quem o substitua,
dando loa° d'isso conhecimeuto á autoridade competente, para
OS devidos fins

5.° Nomear empregados para os log,ares anjo provimento lhe
competir na fôrma do presente regulamento

6.° Impar aos officiaes e praças que servirem no estabeleci-
mento as penas desciplinares do § 1° art. 31 do regulamento de

de março de 1875
7.- Applicar as penas o recompensas estabelecidas no presente

regulamento
8. 0 Remetter à Intendencia da Guerra, acompanhados das

respectivas guias do expedição, os productos da fabrica, salvo
aquelles que tiverem destino espeeial previamente indicado

9.° Pedir, a quem de direito, providencias cobre qualquer
assumpto que interesse á fabrica e escape á sua iniciativa por
força deste regulamento

10. Requisitar opportunamente o material preciso para os
trabalhos da fabrica

11. Mandar passar, quando não houver inconveniente, as cor-
tidõos que lhe forem pedidas dos livros, documentos e mais papeis
pertencentes ao estabelecimento

12. Autorisar as despezas Mudas, não excedendo á consignação
mensal para tal fim estabelecido, no art. 66 do presente regu-
lamento

13. Mandar organisar annualmente, com discriminação dos
valores dos elementos, uma tabelai, de preço dos artigos
manufacturados na fabrica, para servir de base aos preços
consignados nas guias de expedição.

14. Apresentar, até o flin do mez de janeiro, um relatorio
circurnstanciado dos serviços a seu cargo durante o animo ante-
rior, indicando as medidas que julgar convenientes para seu
melhoramento

15. Oreanisar o regulamento interno da fabrica, pedindo
approvação das medirias que não estiverem em sua alçada
adeptar

16. Rubricar os livros de escripturação da fabrica, menos os
que o devam ser pela Contadoria Geral de Guerra, podendo para
isso eornunssioner qualquer empregado, que não seja o que tiver
de fazer a eseripturação

17. Propôr as mudanças, alterações ou melhoramentos que em
seu entender se devam operar nas °Inclue, a bem da perfeição
e economia 1103 trabalhos

18. Dirigir, com a maior attenção, o serviço technico do esta-
belecim ento, fazendo por si e ordenaddo que se façam as :una-
lyses chinocas, ensaios e experiencias itulispensaveis para se
conhecer a qualidade da meteria prima empregada o dos produ-
ctoe fabrica los

19. Remette r opportunamente á Contadoria Geral da Guerra
as talhas e fordes inensac,, s para o pagamento do pessoal 4Ia
taariva e bani essa(' o orçamento da despeza da mesma fabrica
pra o exercido financeiro seguinte

20. Communiear immediata e eircumstanciadamen te as occur-
reecias extraordinarias que se derem no estabelecimento.

Art. 12. O director tora residencia no estabelecimento.
Ar . . 13. O ejudanto da 1° secção è enearreasado ria direcção e

liscalieaçao do serviço das ofileinas, incumbindo-lhe:

1. 0 Cumprir e fazer cumprir pontualmente as ordens e instru-
ções qui.: receber do director, com relação aos trabalhos das
calcinas a seu caro

2." Propor ao director as providencias que julgar convenientes
para o bom des.mponlio dos trahaltvki das Mtleinas

3. 0 Fisealisar o ponto dos operados e a applicação da maioria-
prima para que não haja extravios ou ilesperdielos

4." Dirigir u escripturação da secção a seu cargo o legalisal-a
com o seu o visto »;

5." Rubricar os ii elides de materia-primaou do qualquer obje-
cto neces-ario á secção, feitos pelo mestre.

6." Submetter á approvação clo director a proposta dos ope-
rados que mereçam elevação de classe, beni coma dos que devam
ser despedblos por mau comportamento ou dispensados por falta
de trabalho

7. 0 Orgainsar a feria mensal dos opera.rios o reinetter as res-
pectivas folhas á directoria da fabrica

,8." Velar pela conservação e asseio não só das ollicinas como
das machinae a seu cargo, propondo os melhoramentos que
jul ear convenientes para aperfeiçoamento dos productos
fzibr;ca,

9• 0 Apresentar semestralmente ao director unia indicaçao dos
trebalhos executedos C a executar

10. Organisar nos mezes de janeiro e julho. e remetter á
directoria da fabrica, a nota da mataria prima necessaria para o
semest re

1 . Velar pira que as machinas da secção funceionem sempre
em condieões nortnaes, responsabilisando a quem competir recti-
ficai-as e não o houver feito em tempo ;

1 9 . Recolher ao almoxarifado da falirei, acompanhado da
respectiva guia de remessa, toda a munição prompta

13. Calcular, no fim de cada armo, o preço medio dos artigos
manufacturados na secção, afim de servir de base ás guias de
remessa do auno seguinte;

14. Fiscali sar o serviço dos laboratorios a cargo do prepara-
dor, para que as analyses, ensaios e manipulação se façam com a
necessaria cautela, de accordo com os preceitos da seiencia e os
processos praticas reais effleazes para o rigor dos resultados;

15. Assistir ás veriticaçõee paiciaes do cartuchame nas
mecharas o apparelhos de prova, responsabilisando os encarre-
gados da respectiva officina pelas peças que forem rejeitadas ;

16. Regular os apparelhos balisticos e experimentar a mu-
nição fabricada, por lotes declaradas regulamentares, regis-
trando em livros proprios tais as circurnstancias que occor-
rerem, quer quanto á qualidade da polvora, quer quanto á dos
elementos fabricados no estabelecimento ; promovendo a respon-
sabilidade do culpado ou culpados pelos defeitos que porventura
for em encontrados.

Art. 14. O ajudante da 2' secção 1 1 o fiscal de todos os ser-
viços que não correm pelo gabinete e pelas officinas, incum-
bindo-lhe

I.° Velar pelo policiamento e asseio do estabelecimento e suas
adjaceacies, communicando ao director as irregularidades que
occorrorem no serviço e propondo as providencias que entender
conveniente sejam tomadas

2." Fiscalisar a arrumação e boa ordem dos armazens e depo-
sites de meterias primas e prediletos da fabrica, afim de que tudo
se conserve convenientemente acondicionado e em perfeito
estado;

3.° Assistir a sabida da munição com destino á Intendencia ou
á qualquer outra repartição da guerra;

4.° Organisar a escripturação de sua sução, inspeccionar e au -
thenticar a do almoxarife

5. 0 Promover e activar o bom tratamento dos animaes, a
guarda das forragens e meios de transporte, providenciando
como for conveniente o requisitanda do director o que for neces-
sario para esse fim;

6. 0 Impedir que saia da fabrica qualquer objecto sem destino
conhecido, não rubricando as guias de sabida sem a competente
ordem do director ;

7.° FiSPiiSar o serviço da illuminnção electrica da fabrica o
dos estabelecimentos do Ministerio da Guerra no Realengo, pro-
vendo o bom funccionamento das respectivas installações;

8.° Organisar o assig,nar os pedidos de material para provi-
mento dos ermazens, assistir, com os membros da commissa.o do
que trata o capitulo IV deste regulamento, a entrada desse ma-
terial e fiscalisar o seu fornechnento ás odicinas o mais depen-
delicias da fabrica

9° Fiscalisar o ponto do pessoal civil de categoria de fui-lecio-
nado publico e o do passoal jornalearo da sua secção ; remettondo
no tini do mez á secretaria o extracto do ponto do primeiro
pessoal e as ferias do segundo.

Art. 15. O ajudante da l a sução teria residencia na fabrica.
Art. 16. Cada uni dos ajudantes, para attender ao serviço de

e.scripturação da respectiva secção, será coadjuvado por um dos
anta ir 	 do art. 2° do iwesente regulamento.

Art. 17. Alem dos serviços espe aficados neste regulamento,
os ajudantes, si assim entender o director, poderão ser encarre-
gados de outras commiesões que possam desempenhar, segundo
suas aptidões.

Art. 18. O secretario é o encarregado do expediente da se-
cretaria; receberá ordens directamente do director e será, no
desempenho de suas fuacções, auxiliado poe dois amanuenscs
incumbindo-lhe

1. 0 Distribuir, dirigir e fiscalisar os trabalhos da secretaria,
segundo as instrucções e ordens do director

2.° Lançar ou mandar lançar os despachos nos requerimentos
e mais papeis endereçados ao director, segundo as suas indica-
ções e iustrucçaes.

3." Subscrever as certidões quo forem passadas em virtude do
despacho do director ;

4.° Conferir o authenticar as copias que forem tiradas na
secretaria

5.° Ter em dia o protocollo dos papeis entrados no gabinete
da directoria, o qual será organisado do modo a acompanhar a
marcha do precesso que soffrerein, ate final solução

6.° Minutar o expediente do que for incumbido pelo director
7." Escripturar o ter sob sua guarda os livros que forem

creados pele directoria para os neceesarios assentannitos;
8. 0 Colleccionar, por ordem chronologice, as minutas orlai-

naes do expediente a seu cargo, feitas em papel oficial, para
serem encadernadas opportunamento

9. 0 Fiscalisee a immediata, expedição da correspondencia
directoria ;
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10. Organisar mensalmente a folha de pagamento do pessoal
do categoria de fanceionarios Milicos, para ser remett ida á
Contadoria Geral da Guerra juntamente com o extracto do ponto
desse pessoal, organisado pelo ajudante da 21 secção, para servir
do base aos descontos

11. Propor ao director as providencias gim lhe parecarem
acertadas a bem da regularidade e perfeição do sarviço
secretaria

12. Fazer os p lidos dos objactos necessarios para o serviço a
seu cargo e fisca Liz ir a distribuição e consumo dos artigos cha-
mados do asar iptorio

13. Inswccionar frequentemente o serviço do arehivo e da
bibliotheca, annexos á seara:Lida, dando parte ao director de
qualquer irregularidade que encontrar.

Art. 19. O preparador, que terá a seu cargo o laboratorio
geral do chimica e laboratorios especiaas para 'os trabalhos de
preparação do fulminato e de manipulação do mixto fulminante,
ficará directamente subordinado ao ajudante da l a secção, in-
cumbindo-lhe

1.0 Fazer as preparações, ensaios o analyses que lhes forem
determinados

2.° Examinar a qualidade dos acidos, espiritos, reactivos e
outras substancias empregadas no la,boratorio geral e nos aspe-
ciaes, assim como rectificar, apurar e concentrar os que não se
acharem no grau e estado convenientes

3. 0 Responder pala boa qualidade do fulminato e do mixto
fulminante para a.s capsulas, assim como pelas analyses que
fizer das matarias primas para accoitação das mesmas

4.° Responder pela guarda e conservação dos apparelhos,
instrumentos, reactivos e mais objectos pertencentes aos labo-
ratorios a seu cargo e fazer a respectiva escripturação

5." Registrar em livro proprio tolas as analyses o experi-
anelas chimicas que fizer, quer as consideradas regulamentares
na pr:ltica da fabricação de catana/lamas, quer as extraordinarias
que forem determinadas como estudos para o aperfeiço imanto
dos productos da fabrica.

Art. 20 Os :onantunsas servirão, dous no gabinete e um
em cada eseriptorio das duas s?cções, incumbindo-lhes executar
os trabalhos de expediente que lhes forem distribuidos paios
respectivos chefes, e ter em dia a escripturação a seu cargo.

Art. 21. Os deus amanuenses da secretaria encarregar-
se-hão

Um do archivo e outro da bibliotheaa.
Ss 1." Ao encarregado do arcbivo incumbe mais
o) collecionar por ordem chronolog,ica as minutas originaes do

expediento da secretaria e as ordens do dia, organisando os re-
spectivos indicas

b) fazer o protocollo dos papeis que transitaram pela secre-
taria,

c) trazer em boa ordem o archivo, de modo a facilitar a pro-
cura de qualquer documento

d) responder pelos p epais, livros o documentos archivados.
si 2.° Ao encarregado da bibliotheca incumbe mais
ata guardar e conservar os livros, mapps, quadros, desenhos,

mernorias, revistas e mais papeis impressos o manusariptas,
assim como instrumentos e modelos partencentas á fabrica

b) catalogar os objectos a sou cargo, sendo os livros por
materiaa o autores

c) trazer em dia o livro-carga da bildiotheca, escripturando
immediatamente as obras entradas.

Art. 22. Ao amnanuens do eseriptorio da 1 0 secção incumbe
mais

a) escripturar separadamente a reaaita o lespeza de cada uma
das oilicinas, á vista dos documentos legaes que lhe forem apre-
sentados

b) fazer a matricula des operarias e serventes, mencionando
a respeito do arda um a gra inação ou classa, nome, idade,
naturalUlade, estada, residencia e glialquer circumstancia relativa
ao comportamento o s !rviço

c) organisar e registrar as farias, á vista do ponto geral o
dos esneciaes das (oficinas

d) lançar ern livro propri as contas espo ai:les provenientes
dos conceitos ou do qualquer obra extraordinaria, executada
dentro ou feia do estabelecimento, em virtude de ordem su-
perior.

Art. 23. Ao atrnnuensa do ecriatorio da 2' sessão incumbe
mais

a) assistir ao exame e verificação da entrada do material,
cumprindo-lha lavrar o termo a qua se rafara o art. 34 ss 2.

Eseripturar os livros ole te cita e despeza do almoxarifado,
devendo os documentos justificativos dassa osaripturação ser
reniattidos á repartição competente, no tini do exercicio finan-
ceiro.

c) organisar o registrar ;is rejas da p assoal jornaleiro da
secção. a viata ,lo ponto geral o rio especial do guarda geral

d ) procesar as contas do material roia acido á fabrica, coorde-
nando as terceiras vias, para seroni	 vélas,

Art. 24. O almoxarife será o rospansavel :ior todia mataria
prima, machinas, rerramentas, materiaes o productos da fabrica
recolhidos aos armazens e depositos sob sua ;marda ; incumbin-
do-lhe

1. 0 Manter em Perfeito estado de conservnio o material sob
sua guarda, trazendo os armaaens o depositos arruinados e os
artigos acondicionados

2.° Dar parte immediatam alto de qu 1quer avaria havida
em material a seu carga), para que seja investigada a causa o
tomadas as providencias necassarias

3. 0 Pedir opportunamente o material neceasario ao consumo
ordinario

4. 0 Assistir ao exame e verifiração da quantidade e quali-
dade de tudo que sabir e entrar no almoxarifado

5.° Satisfazer, com pontualidade, os pedidos que lho forem
apresentados, convenientemente, legalisados

6. 0 Ter um Diario, que lhe sere privativo, para lançamento
chronologico das entradas e sabidas de todos os artigos que
receber ou entregar ;

7.° Fazer a escripturação do livro mappa-carga, que será
devidamanto rubricado

8.° Propàr o fiel e os dous guardas do almoxarifado, que
serão de sua confiança.

Art. 25. O fiel receberá directamente as ordens do almoxa-
rife e lhes dará prompta execução.

Art. 26. Os guardas do alinoxarifado cuidarão do asseio doa
arma zens e paióas o cumprirão ias ordens que receberem relativa- -
mento á policia e sagurança dos mesmos, o farão os serviços ex-
ternos que forem necessarios.

Art. 27. Ao apontador incumbo
1. 0 Apontar os op3rarios e serventes á hora estabelecido,

pelo director
2. 0 Conferir o ponto que tornar com o do mestre das ofil-

cinas, antes de sulanett . d-o ao « Visto a do ajudanta da P
secção

3." Assistir com O mestre aa pagamento dos operados o
serventes

4. 0 Registrar o ponto em livro proprio, depois do conferido
pelo ajudante da 2 secção.

Art. 28. O guIrda geral exercerá as funcçóes do porteiro
do estabelecimento, de zelador dos ecliti dos e da encarregado
dos transportes, incumbindo-lho

1.° assistir á entrada e sabida .10a operaria=
2." Rect,ber e expelir a vorro,pondencia da a lministração;
3.° Responder pela conservação dos inoveis á sell earço,;
4. 0 Itaceber dos mestres :is cli ves das offlainas o restitnil-as

no dia seguinte, á tora niarcada para o começo dos trabalhos
§ 5." Zelam' a canservação o assai() das edidcioa, pateos o

muros que limitam o estabelecimento o suas adjacencias. soli-
citando do ajudante da 2., secção as providencias que julgar
acartadas

6. 0 Dirigir o serviço do tran s postas internos e externos o
velar pela guarde o curativo doa animaes

7." Ter a seu eirg.o a guarda, conservaçãe o ilistribuição
das forragens o ferragens e bem assim os vehiculos para 03

tranatiorts
8." Fazer os pe lIlo Ir forragem e ferragem o da mais que

for necoss:irio pira o de , empenhO lo semi e t r-ro, organisandu a
respectiva escriaturação. da moio que, em qualquer momento,
se possa verificar o que existe sob sua guarda, o que foi consu-
mido ou se acha inutiliaado

9°, Fiscalisar os serviços dias serventes, um dos q uaas fará
o serviça de continuo da s3crataria.

Art. 29. Ao alectri&sta, que dave ser um prodssioaal com-
petente. incumba enearragar-sa da todos os trabalhas do instala
laçao, transmks'io o ;ons . : . vação da luz ole !ti ica da fArica e
dos estabelecimentos do Ministerio it Guerra no Realengo.

Art. 30. O aja•linte 11 lactrici•ta auxiliart no electricista,
ile queni cump. irá fiel O psorapt Imante as or na o o substi-
trará ein sans impa li :lentos. sara adulada x la-dianto uma
prava n le habilitação, ir lala pr•ante uma c m.nnissio exami-
nviora compo;t ..1 n lo ujo . lante il e 1 , sacçio, do eleatricista e do
diractor, como presalonte.

Art. 31. O alastre, roia sara o cairia( t w ios trai alhos das
olhei nas, devo SC-MUNI asa-lano, sal, nulo Ir, escrever
o contar eorrectameato e (a):Maculo a techaologia das autos e
ofileios elementares da fabrica.

Incumbealla3:
1°, Dirigir os trabalhos das olliainaa, do aceordn com as regras

da arte, preceitos 11;t selando, or lans instrucç53-; que receb3r,
fiscalisando o Material ta ri p3ríaiçio da mão do obra;

2^, Indiear ao 'jularito da t a secção os operarios que, por
sua capacidade profissional o sua rlolica.ção ao trabalho, devam
ser propostos pare onurre,zados das oltleinas

Distribuir o pess. :Sal operario pel nIts attendendo ás
sus classes, aptidões e ás necessid ales do serviço, conforme as
indicaç:)es dos respertiv,,a enearrea a loa ;
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40 , Marcar as tarefas diarias das officinas o recebei-as, rejei-
tando os artigos que não estiverem manufacturados do accordo
com os respectivos padrões, dentro da toleranda regulamentar
e promovendo a responsabilidade dos culpados ;

5°, Responder pela boa ordem, disciplina e asseio das offieinas,
assim como pela boa marcha do serviço das mesmas, conserva-
ção das machinas, dos apparelhos, utensílios, ferramentas e
demais material a sou cargo ;

6", Ter escripturado em dia o inventario gorai do material a
seu cargo e o especial de cada officina, para discriminação do
responsabilidades ;

7, Verificar frequentemente si as machinas das officinas
estão rectificadas em seus orgãos principaes e com a ferramenta
em boas condições, para perfeição dos trabalhos, responsabili-
sando o encarregado de °Moina que for desleixado no cumpri-
mento desse dever essencial, com effeito regressivo para o
operario que incorrer em semelhante falta;

8^, Fazer os pedidos de tudo quanto for necessario ás officinas
e passar as guias de expedição dos artigos manufacturados, sub-
mettendo-os á rubrica do ajudante da l a secção ;

9, Tomar, ás horas marcadas, o ponto dos operados o con-
feril-o com o do apontador geral, para ser visado pelo ajudante
da I s secção ;

10, Organisar o balanço annual das ()Moinas e os extraor-
dinarios que forem exigidos pela autoridade superior

II. Verificar, pouco antes de encerrarem-se os trabalhos, si
as officinas estão em boa ordem e asseio, dando parto dos en-
carregados que descurarem desse dever;

12, Verificar, após a sabida dos operarios, si tolas as oficinas
foram offectivamento fechadas pelos respectivos encarregados e
guardar todas as chaves sob uma, que será entregue ao guarda
gorar.

Art. 32. Aos encarregados do officinas, que serão profissio-
naes competentes, incumbe:

P. Executar e fazer executar pelo pessoal operaria da
rospoctiva oficina o serviço que for distribuido polo mestre,
respondendo pela perfeição dos trabalhos o economia da materia
prima

28, Cuidar do asseio das respectivas officinas, assim como da
conservação e limpeza das machinas, apparelhos, ferramentas o
utensílios a seu cargo;

3^, Ensinar ao pessoal sob sua direcção o meio pratico de
realizar os trabalhos com presteza, perfeição e economia;

40, Distribuir os aprendizes do modo o mais conveniente
pe los operados mais babeis, para serem por estes progressiva-
mente instruidos nos trabalhos respectivos;

50. Responder pela boa ordem e disciplina das oficinas,
velando para que os operados não se distraiam do serviço para
se entregarem a palestras ou discussões, não se occupem com
trabalhos estranhos á fabrica, não saiam da oficina sem a ne-
aessaria licença. não faltem com o respeito ao de classe superior,
.não estejam alcoolisados no serviço ou tragam bebidas alcoolicas

rt a officina, não commettam faltas consideradas infracção á
disciplina, no regímen militar, ou finalmente, não pratiquem
actos centrados as leis o aos bons costumes; devendo, no caso de
trans e.ressão de qualquer destes preceitos, dar immediatamente
parte ao mestre, para levai-a ao conhecimento do ajudante da

1 1 secção
f6^. Trazer a oficina sempre asseiada e arrumada, fechando-a

á bora da. sabida dos operados o entregando a chave ao mestre.
Art. 33. Os operarios executarão os trabalhos que lhes forem

designados pelo encarregado da officina.

CAPITULO IV

COMNIISSX0 DE EXAME E RECEBIMENTO DE MATERIAL

Art. 34. Todo o material que entrar para os armazens o
depositas da fabrica será examinado o recobido por uma com-
missão do Ires membros, composta dos ajudantes e almoxarife,
sob a presidencia do mais graduado.

§ 1.° No impedimento de qualquer destes membros, o director
designará um empregado do estabelecimento para substituil-o.

2.° A commissão lavrará um termo em duplicata, que será
escripto polo amanuense da 2s secção e assignado pelos tres
membros, cumprindo mencionar-se nesse termo o material que
for aceito logo e que ficar dependente de analyse e que
for rejeitado por não satisfazer ás condições' exigidas, o bem
assim as faltas ou avarias que forem verificadas e a quem toca
a responsabilidade.

CAPITULO V

DAS APOSENTADORIAS E DO MON TEPIO

A: t . 35. Os empregados com vencimentos annuaes, são con-
siderados funccionarios publicos para os effeitos da aposenta-
doria o do montepio, regulados pelas disposições em vigor,

CAPITULO IV

DO PONTO

Art. 36. O comparecimento do pessoal para o serviço sera ve-
rificado polo ponto.

§ 1. 0 Esse acto do presença será feito : para os empregados
civis, com a categoria do funccionarios publicos, no escriptorio
do ajudante da 2, secção, em livro propilo, onde os empregados
lançarão seus nomes por extenso; o para os operados e serven-
tes, pelo apontador geral.

al 2." O livro do ponto, um quarto do hora depois da mareada
para começo dos trabalhos, será guard Ido pelo funccionario que
o director designar o novamente exposto á assignatura á hora
da retirada; devendo ser encerrado pelo mesmo ajudante, e, no
seu impedimento por quem o director designar.

Art. 37. No fim de cada. mez, será remettido á Contadoria
Geral da Guerra um extracto do ponto do mez anterior, para
servir de base aos descontos que deverão ser feitos.

CAPITULO VII

DAS PENAS E RECOMPENSAS

Art. 38. O empregado que deixar o exercido de sou cargo
pelo de qualquer conunissão estranha ao ministerio da guerra,
mesmo com licença, perderá todo o vencimento.

S 1. 0 Ao que faltar o serviço, se imporá
a) a perda total dos vencimentos, se a falta não for justi-

ficada;
b) a perda da gratificação, si a falta fôr justificada.
§ 2.° Sito faltas justificadas as moVvadas por molestia, pro-

vada com attestado medico, o nojo e r, gala de casamento.
§ 3." Ao empregado que, por motivo do força maior a juizo do

director, comparecer depois do encerrado o ponto, mas dentro
da primeira hora que se seguir á fixada para o começo dos tra-
balhos, se descontará metade da gratificação.

O mesmo desconto soffrerá o empregado que, por motivos
justilicaveis e permissão do director, se retirar uma hora antes
de encerrar-se o expediente.

O comparecimento depois de encerrado o ponto, sem motivo
justificado, ou sabida antes de findar-se o expediente, sem per-
missão do director, importa na perda total dos vencimentos.

§ 4.° O desconto por faltas interpoladas será relativo rilnente
aos dias em que se derem ; mas, no caso de faltas successivas,
se attenderá tombem aos dias que, não sendo do serviço, esti-
verem comprehendidos no período das mesmas faltas.

§ 5." Nenhum desconto soffrerá em seus vencimentos o em-
pregado que, por inativo de serviço, ordenado pelo director ou
gratuito o obrigatorio por lei, faltar ao estabelecimento.

Art. 39. O operaria que, no correr dos trabalhos, commettor
qualquer das faltas especificadas no § 5 do art. 32, perderá o
salario do dia.

Art. 90. Ao operario que faltar, mesmo por motivo de moles-
tia, só se abonara jornal, si, a juizo do director, for considerado
muito dedicado ao serviço e zeloso no cumprimento de seus
devores ; esse abono, porém, em caso algum será de mais de 8
faltas ;

Paragrapho unico. Ao que comparecer dopais da primeira
hora de trabalho, por motivo justificado, ou sahir duas horas
antes da terminação do serviço, com permissão do director, será
descontada a gratificação.

Art. 41. Os empregados que commotterem faltas tornar-se•ão
passiveis

§ I.° Si as faltas forem méra transgressão disciplinar, desvio
no cumprimento de deveres, não comparecimento ao serviço
som licença ou pequenas desobediencias, das penas correc-
doires :

a) advertencla .vorbal
b) repreliensão verbal
c) reprehensão motivada em portaria ou ordem do dia ;
d) suspensão até 15 dias.
Estas penas serão impostas pelo director ; podendo, porém, as

duas primeiras ser applicadas pelos ajudantes ou mestre.
§ 2.° Si, porém, as faltas forem graves, taes como não com-

parecimento ao serviço, sem licença ou motivo justificado, por
mais de oito dias ; perturbação da ordem no estabelecimento;
actos de desobediencia formal, que offendam profundamente á
disciplina, ou esquecimento do deveres, com grande prejuizo do
serviço publico, então as penas serão

a) para os empregados que contarem mais de dez annos,
suspensão até tres mezes ou demissão mediante processo admi-
nistrativo;

b) para os que tivere. menos de dez, si forem do nomeação
do governo, suspensa' 	 'os mezes ou demissão, a juizo do
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ministro ; o, si forem de nomeação do director, suspensão até
tres mezes ou demissão, mediante conselho de disciplina, que o
director poderá attenuar ou agravar, com recurso, neste ultimo
caso, para o ministro

c) para os que contarem monos de cinco annos, as mesmas
penas (lettra b), a arbitrio do ministro ou do director, conforme
fôr a nomeação deste ou daquelle.

Art. 42. Para os effeitos do § 2° (lettra b) do artigo antece-
dente, haverá na fabrica um conselho de disciplina, que será
composto do tres membros, tirados do pessoal de maior cate-
goria, excluido o empregado que der a parte accusatoria, o
nomeado polo director, sempre que se tornar necessario.

Art. 43. O efeito da suspensão é a perda do todos os ven-
cimentos, excepto quando se tratar de pronuncia em crime de
responsabilidade ou de medida preventiva.

Nestas hypotheses, o omprogado perderia gratificação sendo
que na p ronuncia, ficará privado, além disso, do metade do
ordenado; até sor afinal condemnado ou absolvido, restituindo-
se-lhe a outra metade no caso da absolvição.

Art. 44. As licenças, por motivo de molestia, miarão ser
concedidas, com o ordenado por inteiro, até seis mezes e com a
metade do ordenado, dahi em diante, até um anno.

§ J. Por outro qualquer motivo, as licenças só poderão ser
concedidas nas seguintes condições : com desconto de 25 0/, do
do ordenado, até tres mezes ; com desconto de 50 (1/4, por mais
de tres até sois ; com descontos do 75 04, por mais de seis até
nove, o com desconto integral,	 em diante.

a' 2.° Ficará sem effoito a licença em cujo goso não entrar
o empregado no prazo de uni mez, contado da data de sua
publicação.

CAPITULO VIII

Art. 55. A fabrica terá uma guarda, que será fornecida polo
corpo que aquartelar no Realengo.

Art. 56. Os empregados que infringirem as disposições re-
lativas á segurança do estabelecimento, si forem civis, serão
demittidos, alem das penas em que possam incorrer e, si mi-
litares punidos de accordo com a respectiva legislação.

Art. 57. Os empregados deinittidos, na fôrma do artigo ante-
cedente, não poderão ser mais re,admittidos na fabrica.

Art. 58. Além do que fica disposto neste capitulo, observar-
se-á na fabrica tudo quanto se contiver, com applicação ao caso,
nas instrucções para o serviço interno dos depositos de polvora,
munições e arthicios bollicos, de 12 de julho do 1884.

CAPITULO X

DOS VENCIMENTOS

Art. 59. Os vencimentos dos empregados serão os constantes
das tabellas annexas A e B.

§ I.° O empregado que exercer interinamente um logar vago
perceberá os vencimentos deste, sem accurnulação.

§ 2.° Ao substituto caberá, além do respectivo vencimento in-
tegral, uma gratificação igual á diferença entro este o o do lo-
gar substituido ; exceptuados os militares cujas substituições se-
guem as regras da hierarchia militar, percebendo cada qual os
vencimentos que forem proprios das suas patentes e tão sómento
a gratificação do exercicio interino.

Art. 60. Os empregados que forem nomeados pelo Ministerio
da Guerra para commissão fóra da Capital Federal, perceberão
uma ajuda de custo, arbitrada pelo mesmo ministro.

CAPITULO XI
DO TEMPO DE TRABALHO

Art. 45. Entender-se-á por dia de trabalho o tempo do oito
horas ateis de serviço.

§ 1. 0 Todos os empregados da fabrica, desde o director até o
servente, são obrigados a esse tempo de trabalho.

s 2.° Dentro desse tempo, attendenrlo ás estações, o director
marcará a hora do ponto, podendo alteral-a sempre que julgar
conveniente.

Art. 46. Os empregados, em geral, não terão direito á van-
tagem alguma por trabalho que se prolongar além das horas
ordinarias, salvo os operarios aos quaes so abonará

a) metade do vencimento, quando o trabalho se prolongar por
mais tres horas ;

b) vencimento duplo, quando o serviço se prolongar por cinco
a seis horas

Art. 47. A chamada dos operarios o serventes será feita pelo
apontador, sob a fiscalisação do ajudante da l a secção.

Art. 48. Quando a urgencia do serviço exigir que se façam
transportes de materias primas e productos da fabrica durante
a noite, o guarda geral e os serventes que fizerem esse serviço
perceberão uma gratificação igual a metade dos respectivos
venchnentos.

Art. 49. O director organisará e fará publicar ta.bellas dis-
tributivas dos serviços, comprehendendo o tempo necessario
para as refeições dos operarlos e para a fachina diaria das
officinas, podendo alterai-as sempre que for conveniente ao
serviço.

CAPITULO IX

DA POLICIA DO ESTABELECIMENTO

Art. 50. E' prollibida a entrada na fabrica sem permissão do
director, salvo ás autoridades superiores do Ministorio da Guerra
e aos que tiverem licença dada pelo ministro ou pela Direcção
Geral de Artilharia.

Art. 51. As referidas autoridades o todas as pessoas a quem
for permittido percorrer a fabrica serão obrigadas ao fiel cum-
primento do que dispõe esto regulamento para a segurança do
estabolecimen to .

Art. 52. E' expressamente proldbido fumar o trazer comsigo
matarias infiammavois dentro do recinto da fabrica ; assim como
entrar nas (aduas do fulmivato e nos paioes trazendo peças
de ferro ou qualquer metal que possa produzir centelha, ou
calçado tacheado.

Art. 53. A' noite, quando não funccionarem as officinas,
pinguem terá entrada na fabrica, sinão em objecto de serviço
o com licença do director o ainda assim acompanhado por em-
pregado do estabelecimento.

Art. 54. As pessoas que tiverem permissão para visitar a
fabrica ficarão sujeitas a fazei-o quando o de modo que não
perturbem o serviço, considerando•se cassada essa permissão,
desde que se recusem a attender ao que lhes for recommendado,
de accordo com as disposições deste regulamento.

DISPOSIOES GERAES

Art. 61. Além do pessoal permanente, fixado no capitulo I,
o Governo nomeará dois officiaes subalternos, com o curso geral,
para auxiliarem os ajudantes, quando a fabrica tiver do funccio-
nar com actividade, para produzir em 12 horas, o maximo que
comporta a sua installa& ; e bem assim autorisará ao director

admittir os operarios e serventes necessarios, com os venci-

mentos marcados na tabella annoxa lettra B para os operarios
de 4. o 5. classes, aprendizes do 3° o 40 o serventes.

Paragrapho unico. Esse pessoal não gosará das vantageng
concedidas ao do quadro.

Art. 62. O pessoal do quadro que tiver de ser dispensado por
qualquer circumstancia, terá preferencia para ser admittido eia
outros estabelecimentos do alinisterio da Guerra, para cujo ser-
viço tenha aptidão, ou ficará avulso na falta absoluta do collo-
cação, percebendo a quota correspondente á aposentadoria, se
contar o tempo para a mesma, nos termos do capaulo V ; esso
abono, porém cessará logo que forem aproveitados seus serviços
em qualquer estabelecimento particular, ou que não se apre-
sente ao estabolecimenio publico, para que for designado.

Art. 63. A Direcção Geral de Artilharia expedirá instrucções
regulando as condições tochnicas que deve satisfazer a munição
confeccionada na fabrica e o acondicionamento regulamentar da
mesma, para ser expedida ás estações do alinisterio da Guerra.

Art. 64. Si o Governo, em qualquer tempo, resolver que o
trabalho da fabrica seja exclusivamente militar, providenciará
sobre o aquartelamento dos artifices necessarios, ficando o res-
pectivo serviço economico a cargo da directoria.

Art. 65. Na hypothese do artigo anterior, a fabrica terá um
conselho economico, composto do director, do ajudante da 2.
secção e do secretario.

Art. 66. Para as despezas miudas e do prompto pagamonto,
o director receberá mensalmente a quantia do 500$, da qual fi-
cará quite logo que apresento contas pagas e logalisadas DoSSO
valor ; isto feito, receberá nova mensalidade, a respeito da qual
se procederá do mesmo modo.

Art. 67. O director será auxiliado por todos os empregados da
fabrica na applieação da verba de que trata o artigo anterior,
cumprindo cada qual, conforme a sua aptidão, a eommissão que
lho for confiada nesse sentido.

Art. 68. Nenhum operario será admittido no quadro sem pas-
sar por um exame que consistirá na execução de um trabalho
correspondente ao officio ou arte quo professar, determinado
pelodirector e feito com assistencia do ajudante da I a sução o do
mes re respectivo.

Art. 69. Os candidatos a aprendiz deverão sor maiores do
14 annos o ter consentimento do seus paes ou tutores.

Art. 70. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 27 de julho de 1898.

Jeito Thema:, Cantuaria.
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TgIU dos vencimentos a une Ee refere o art. 59 do premie rolamento Tabella dos vencimentos a nue se refere o art. 59 do presente regulamento

VENCIMENTO ANNUAL
VENCIMENTO ItrENsAL VENCIMENTO DIARIO

EMPR EGOS oesEn v çoEs CATEGORIA

o

4000.M°

4003000

304:3000

Mestre 	

Electricista.	 	

Ajudante de electricista 	

20'$.3.33

23 i$035

200$040

133$331

133$.331

100,5(.00

Director	 .	 .

Ajudante da 1 	 sec-
çao	 	

1:S005000

1:2005000

1:9005000

1:2005000

Commissão activa do en.
genheiro, como chefe.

Cammissão activa do en-
genheiros. Encarregado de oflicinas 55000 4;3100 125000

Ajudante da 2e sec-
o	 	   .'200$060 1:2005000 Idem.

Ovrarios fifi 1 a classe	 	 5$331 2:3065 S$000

21 4 .;,;(37 2$333 7$000
Secretaria.	 .	 .	 . •	 •	 •	 . .	 .	 .	 . Idem.

Preparador	 .	 .	 . 3:200$000 1:(300$000 4:2')05,300 Si fór pharmaceutico mi- •	 • 20	 • 4$000 4000 05000

litar, os vencimentos que
lho competirem pelo re-

•• 4a	 • 35334 1$ ;GO

gulamento do corpo de •	 . 3a "51307 1$333
Salde do Exercito.

Anuiu lousa. • 1:11W00 720.5000 2:100$00° Aprendizes de 11 classe 3;000 3;3)00

Almoxarife 2:1005000 1:2005000	 3:600$000
•	 2a 2$000 25000

Fiel 	 1:20,450W 6(41000	 1:8J05000
3a	 ,	 	 1$:41a 15500

,	 4a	 .	 	 $300 $500Apontador	 . 1:,1405e00 7205000	 2:160500

Guarla-gcral. 1:4405000 7205000 2:1,305000
Serventes 	 33000 3$000

Guarita do ali/loa:fa-
rdado	 .	 .	 .	 . SCO$000 400$000 1:200$.000

OBSERVAÇÃO
Os operarias que tiverem !cais de 20 :unos de serviço terão direito a uma

gratificação addicionai de 20 0,', sobre seus vencimentos.

Capital Federal, em 27 de jeito de 1S9S.

DECRETO N. 2.964—DE 3 DE AGOSTO DE 1898

Crea mais tuna brigada de infantaria do guardas nacio-
naes na capital do Estado do Pará

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de-
creta:

Artigo unico. Fica areado, na capital do
Estalo do Pará. mais uma brigada de infan-
taria, com a designação de 35, composta dos
batalhões ns. 103, 104 e 105 do serviço activo
e 35 do da reserva, todos com quatro compa-
nhias e que se organizarão com os guardas
qualifica los nos districtos da mesma co-
marca; revogadas as disposições em eon-
tra,r :o .

Capital Federal, 3 de agosto de 1898, 10^ da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Ca valcanti.

DECRETO N. 2.965—DE 3 DE AGOSTO DE 1898
Crea uma brigada de infnntaria de guardas nacionaea

na com mirra lo Batiiriti", no Estado ib.) Cearil

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do de-
creto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de-
creta:

Artigo unico. Fica ceada na guarda na-
cional da comarca de Baturité, no Estado do
Ceai á, urna brigada de infantaria, com a
de wininação de 3", a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço activo, com as desi-
gnações de 7^, 8^ e 9' e de um do da reserva,
sob ri. 3, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da mesma co-
marca; revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 3 de agosto de 1898, 10) da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.
Amaro Cavalcanti,

DECRETO N. 2.966—DE 3 DE AGOSTO DE 1893
Crea uma brigada de infantaria de guardas nacionaes

na comarca de Pacatulia, no Estado do Ceará

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do de-
creto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de-
creta:

Artigo unico. Fica creada na guarda na-
cional da comarca de Paca,tuba, no Estado
do Ceará, uma brigada de infantaria, com a
denominação de C, a qual se constituirá de
tres batalhões ao serviço activo, com as desi-
gnações de 10", 11° e 12" e de um do da re-
serva, sob n. 4, que se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da mesma
comarca; revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 3 de agosto de 1898, 10" da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do I3razil:

Pe accordo com a resolução dk, Tribunal de
Contas, constante do officio n. 102, de 3 de
julho de 1897, o tomada em sessão do dia an-
terior, no sentida de que, embora os respe-
ctivos regulamentos não facultem a aposen-
tadoria, todo funccionario com vencimento
fixo tem direito a tal vantagem, na conformi-
dade de decreto legislativo n. 117, de 4 de
novembro de 1892, dada a condição de inva-
lidez, exigida no art. 75 da Constituição da
Republica:

Resolvo declarar, para os fins convenients,
que a aposentadoria de José Achilles Fer-
reira e Silva, a quem se refere o decreto de
15 de março do dito anno de 1897, se deve en-
tender concedida no logar de porteiro do ex-
tincto Instituto Sanitario Federal.

Capital Federal, 8 de agosto de 1898, 10' da
Republica

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.
Amaro Ca valcanti.

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decretos de 3 do corrente:
Foram nomeados para a guarda nacional:

CAPITAL FEDERAL

30 batalhão de infdntaria
Tenente-coronel commandante, o capitão

Paulino José Soares Ribeiro.
1" brigada de infantaria

Assistente, o capitão do 11 0 batalhão de
infantaria Carlos Frederico de Sampaio
Vianna.

ESTALO DE MINAS GERAES

Comarca do Prava

34° brigada de inNntaria — 100' batalhão de
infantaria

Tenente-coronel commandante, Antonio
Nunes de Rezende ;

Major-fiscal. Ernerenciano de Padua Diniz ;
Capitão-ajudante, Marceilino Alves Gon-

zaga;
Tenente-secretario, José Vieira do Nasci-

mento ;
Tenente-quartel-mestre, Joaquim Theodoro

dos Reis
Capitão-cirurgião, Corlos José de Camargo.

compau h ia—Capi tão, Antonio Feliciano
Villela ;

Tenente, Antonio da Costa Junqueira ;
Alfere4, Azarias Ignacio de Souza e João

Ignacio de Souza.
2" companhia — Capitão, Joaquim Vilela

Junqueira ;
Tenente, Evaristo dos Reis Junqueira ;
Alferes, Alexandre Ignacio de Souza e Joa-

quim Luiz da Silva.
3° companhia — Capitão, Antonio Bonfim.

dos Reis
Tenente, Boasentura Feliciano Villela, ;
Alferes, Jose Braz de Rezende e Aleixo

Thomaz Villela.
4" companhia— Capitão, Bazilio Theodoro

de Andrade ;

.1 , Jo 77maar Coritua•qa.
	 Capital Federal, era 27 de julho de 1898. .fu

jo Thuwaz Cantuaria.
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Tenente, João Vieira do Nascimento ;
Aliares, José Joaquim de Comargos e Car-

los Vieira da Silva.
101 0 batalhão de infantaria

Tenente coronel comma.ndante, Virgilio Ro-
drigues da Cunha ;

Major-fiscal, Antonio Augusto de Mello;
Capitão-ajudante, Antonio Bento da Rocha;
Tenente-secretario, José Martiuho de No-

vaes;
Tenente-quartel mestre, Antonio Jorge Fa-

nucio ;
Capitão-cirurgião, Severino Mendes de Car-

valho.
1" companhia—Capitão, Antonio Pedro Gui-

marães;
Tonante, Antonio Joaquem Guimarães ;
Alferes. Aureliano Martins de Andrade e

Manoel Alves Gonçalves.
2" companhia—Capitão, José Goulart de

Andrade ;
Tenente, João Martins de Andrade;
Alferes, Jeronymo de Andrade \atida e Ga-

briel Martins Gonzaga.
companhia—Capitão, José Martins Fer-

reira de Andrade ;
Tenente, José do Andrade e Souza ;
Alferes, 1z:tis de Andrade e Souza e Ernesto

do Andrade e Souza.
4" companhia—Capitão, Antonio Joaquim

Alves ;
Tenente, Tobias da Costa Junqueira ;
Alferes, Pedro de Paula Nery e Pedro Gou-

lart Brum.
/02^ batalhão de infantaria

Tenente-coronel comm andante, Manoel An-
drada;

Major-fiscal, Pio Augusto Goulart Brum ;
Capitão-ajudante, José Theodoro dos Reis ;
Tenente-secretario, Maximiliano Monl;
Tenente-quartel-mestre, José Caetano de

Novaes:
Capitão-cirurgião, Dr. José Patrulha.
1" companhia — Capitão, Pio de Novaes;
Tenente, Franklin de Novaes;
Alferes, Joe") T oinaz Villela. e Boaven-

tura Thomaz Viliela Junior ;
2, companhia — Capitão, Francisco Vieira

de Assis;
Tenente, Elias José dos Santos ;
Alferes, Alfredo 'Flieodoro de Andrada e

Alfredo Machado de Momos.
3a companhia — Capitão, Pedro Machado

de Carvalho ;
Tenente, Olympic) Chrisostomo Vieira:
Alferes, João Ribeiro Goimarães o Antonio

Chrisostotno Vieira Junior.
4" companhia — Capitão, João Andrade;
Tenente, Joaquim Machado de Moraes ;
Alferes, João Machado de Carvalho e Olym-

pio Bellarrnino Machado.
340 batalhão da reserva

Tenente-coronel -commandante, Antonio
Chrisostomo Vieira;

Major-fiscal, Jeronymo Martins de An-
drade;

Capitão-ajudante, Aurelio Lara ;
Tenente•secretario, José Simões da Silva

Munditn ;
Tenente-quartel-mestre, José Vicente Ro-

driguo-;
Capitão-cirurgião, José Martins Gonzaga.
1" capitão — Capitão, Elias da Silva Ca-

margos ;
Tenenie„losé Antonio Dias ;
Alferes, Antonio Berna,rdes do Nascimento

e Vicente Mathias Rodrigues.
2 companhia — Capitão, Arthur José de

Souza ;
Tenente, Aureliano Alves de Gouvêa ;
Alferes, José Augusto Villela o Juscelino

Lima.
3" companhia—Capitão, Theophilo Ladeira;
Tenente, Alfredo Evangelista de Salles ;
Alferes, Francisco José de Catnargos e Vir-

gilio Luiz Mamedes.
zie companhia—Capitão Valeriano de Freitas

Pedrosa;
Tenante, Theophilo Theotonio de Latis;
Alferes, João Vicente do Moraes e João

Baptista Netto.

E,TADo DO MARANHÃO

Comarca do Alto-Illearim

14° brigada de infantaria
Capitão-assistente, o tenente Augusto Fer-

reira. da Silva.
41" batalhão de infantaria

Major-fiscal, o capitão, Manoel Francisco do
Lago.

ESTADO DO PARÁ

Comarca de Affud

31 4 brigada de infantaria
Coronel commandante, Rozendo José das

Neves Ferreira.
ESTADO DE S. PAULO

Comarca de S. Símio
12' brigada de infantaria-34° batalhão de

infantaria
Capitão-ajudante de ordens, Miguel Feito

Tortoiero.
2' companhia— Alferes, José Crias No-

gueira.
3, companhia—Alferes, Dorvalino Gouvéa

e Jeronymo Zama.
4" companhia— Alferes, Antonio Augusto

de Oliven a Portugal.
35 n batalhão de infantaria

1" companhia—Alferes, João Feito Tortolero.
2' companhia—Tenente, Frederico Anselmo

dos Santos Ribeiro.
360 batalhão de infantaria

1 3 companhia— Alferes, Leopollino José
Nogueira.

3' companhia— Alferes, José Bento Serze-
dello de Carvalho.

4a companhia—Alferes, Joaquim Nery de
Souza.

CAPITAL FEDERAL

Foram transferidos, como aggregados
Para o 7" batalhão de infantaria, por con-

veniencia de serviço, o capitão assistente da
1" brigada de infantaria e tenente-coronel
honorario Manoel Zeferino Martins ;

Para o estaleamaior do commando-superior,
a pedido, o tenenta coronel-commandante do
30 batalhão de infantaria Frederico Smith de
Vasconcellos;

Para o 2° regimento de cavallaria, a pe-
dido, o alferes aggregado ao 7" batalhão de
infantaria Izaac Luiz da Cunha.

Foi aggrega.do, nos termos do art. 45 do
decreto n. 1.130, de 12 de março de 1853, ao
estado-maiorol o com mando-superior da g us rd-1
nacional desta capital, o major-ajudante de
ordens da antiga mineis da comarca do
Caçapava. no Estado de S. Paulo, Antonio
Ri .ardo Barbosa Romeu.

Foi concedido a Felipp9 Ladeira de Faria a
demissão. que pediu. do poeto de tenente-eoro-
nel com mandante do 35' regimento de cavai-
leria (la antiaa guaria na eional da comarca
do S. Carlos do Pinhal, no Estado de São
Paulo.

Foi declarado sem &feito o decreto de 28
de setembro do anuro passado na parto em
que nomeou o major Jaaquim Foreira de
Lima para o posto (le tenente-coronel com-
mandant ) do 23" batalhão de iatantaria da
guarda nacional da comarca da Parahyba do
Sul, no Estado do Rio de Janei to.

Por outros de 8 do corrente :
Foi concedida ao bacharel Leonardo Ma-

cedonio Franco e Souza a exoneração, que
pediu, do togar de procurador da Republica
na secção do Paraná.

Foi nomeado o bacharel José Henrique do
Santa Rita para o lugar de procurador da
Republica na secção do Paraná.

Foi concedida ao juiz do Supremo Tribunal
Federal Dr. João Pedro lielfort Vieira a
exoneriçãolqua pediu, do cargo de procurador
geral da Republica.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 8 do corrente, furam c on-

cedidas as gratificações addieionees de 10 .°/.,
sobre seus vencimentos ao capitão-tenente
Augusto Gue les de Carvalo, lente substi-
tuto da Escola Naval, visto ter com 1)1 -t ido
15 annos de exercido, e ao professor d, mes-
ma escola Carlos Aarold de Abreu, p r iden-
tico motivo.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 4 do corrente, concederam-
se privilegieis de invenção par 15 aflitos, re-
salvando o Governo os direitos de terceiro e
a sua responsabilidade quanto á necessidade
de utilidada da invenção

Pela patente mi.  2.604, a Paulo Benedetti,
italiano, industrial, morador nesta Capital,
por seu procurador Adolpho Bailly, brasi-
leiro, agente de privilegie" mora ior nesta
Capital, para sua invenção de —A ppirelho do
fabrcar gaz ac tylene, denominado — Auty-
logenieo Economia°

Pela de II. 2.605. a James William Paigete
Theron Solymon Eugone xon, o primeiro
industrial e o segundo solicitador, america-
nos, moradores em Chicago (Estado do Ilhi-
Trois) Estados Ca l dos da America do Noei a,
pelo mesmo procurador, p; ri sua invenção
de—aperfeiçoamento em inethodos de operar
turbinas de vapor e de ar

Pela (le n. 2.605. a John Charles William
Stanley, inglez, industrial, morador eia Lon-
dres (Inglaterra) pelo mesmo procurador,
pira sua invençao de — aperfeiçoamento no
tratamento das sementes de algodão ;

Pela de n. 2.607, a Paul Philippe Honor()
Macia francos, industrial, morador em Paris
(França) pelo mesmo procurador, para sua
invenção de—novo gazogeneo cola compressão
para gaz twetylene.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 8 de agosto de 1898

DIEECTODIA DA .11:1STR:A.

Concedeu-se dispensa do lapso de tempo
decorrido para solicitarem as respectivas
patentes, aos alferes da 2' e ',O companilia do
12" batalhão lie inta.ntaria da guarda na-
cional desta Capital Benedieto •le Olivoira Fi-
gueira e Manoel Leonardo Pereira.

— Foi remedada á Recebedoria do The-
souro Federal a patente do oilicial da guarda
nacional .la Comarca ue Macatie, no Estado
do Rio de Janeiro, Arlindo José do Souza
Barbosa.

Requerimento despachado

Bacharel Salustino Gomes da Silveira, juiz
seccional do Estado do Amazonas, pedindo
remoção para igual cae go no Estado do Pará.

Ode ser attenditto.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o sub lito por-
tuguez Lula Ferreira, residente na Capital
Federal.

DIRECTORIA DA INSTRDCI;ÃO

Requerimento desparbado

Francisco Antonio de Almeida, pedindo va-
lidade dos exao.es que prestou no Lyceu
Central do Parto, em Portuaa I, afim de lazer
nesta Capital os que lhe faltam para a ma-
tricula na Fia uldade de Medicina alo Rio do
Janeiro.—Attendldo.
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DIECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o
pagamento :

De 6:884392, de forncimentos feitos em
junho findo á Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro;

De 5:067$025, com a folha do pessoal su-
balterno do Hospicio Nacional do :Amuados,
em julho findo ;

De 2:516$988, ao mordomo do Palacio da
Presidencia da Republica com as despezas
do material por elle feitas em julho findo.

Requerimento despachado

Capitão José Carvalhaes Pinheiro.—Inde-
ferido. visto que o pagamento se refere a
penado anterior á data do aviso de 30 de
abril do corrente anno.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteram-se ao Sr. Dr secretario da Fa-
culdade de Medicina e de Pharmacia do Rio
de Janeiro, registrados, os diplomas dos Srs.
Dr. Baltha.zar Vieira de Mono e cirurgião
dentista José Vieira do Prado.

Accusou-se

Ao Sr. Dr. director da Estrada de Ferro
Central do Brazil, o recebimento de seu offi-
cio n. 2.05V, de 6 do corrente

Ao Sr. Dr. inspector de somei° do porto do
Estado da Bahia, idem de seu officio il. 96,
de 1 do corrente.

Requerimentos deTachados

José Cezar de Mattos.— Concedo a licença.
Alberto S. Re:dragues dos Santos.— Diga

quem o Substitue.
AlvaroBorges Dias.— Concedo a licença.

Ministerio da Fazenda
Ministerio da Fazenda—Rio de Janeiro, 8

de agosto de 1898—Circular n. 39.
Tendo o inspector da Alfandega do Pará

trazido ao meu conhecimento que, não ob-
stante o que dispõe o art. 30 da lei n.359, de
30 de dezembro de 1895, permittiu a entrega
de uma partida de paios em latinhas sem
rotulo, por entender que o tacto de não co-
gitarem do casos semelhantes os decretos
n. 452, de 3 de novembro, do Po ler Legis-
lativo, e n. 2.742, de 17 de dezembro de
1897, do Executivo, importava na revogação
da alludida disposição, declaro aos Srs. che-
fes das repartições subordinadas a este mi-
nisterio, de conformidade com o que ficou re-
solvido com relação ao caso referido, que,
sendo a materia sobre que versam aquelles
decretos distincta da de que trata a citada
lei no art. 30, continúa este em pleno vigor,
incorrendo, portanto, os que deixarem de
observal-o nas penalidades nelle commi-
nadas.—Bernardino de Campos.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 3 de agosto de 1898

Expediente do Sr. director:
A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 35 —Remette es cinco titulos declarato-

rios das pensões de montepio que competem
a D. Rita. da Serra Carneiro Moia, mãe do
finado contribuinte Duval Enéas Carneiro
Meia. 2 °MAR. I da administraçso dos Correios
do me gmo Estado, e a suas filhas solteiras
Ainanda, Lecticia, Diva e Silvandira.

—A' da Bahia:
N. 152 — Remette os que pertencem á

:viuve e filhes do contribuinte João Antonio
Ferreira, amanuense da Faculdade de 11Iedi-
cilia do mesmo Estado.

—A' de Porto-Alegre:
N. 110 — Remette os da viuva e filhos do

guarda da Alfandega de Uruguayana Carlos
Julio da Conceição.

N. 119— Remette o de meio-soldo que
cabe a o. Ottilia Osinundo da Graça, viuva
do 2° sargento do exercito Eliziario Agripino
da Graça.

N. 113— Remetto os de montepio perten-
centes á viuva e trilhos do contribuinte Me-
nandro dos Santos Castro, carteiro de 2 classe
da administração dos Correios do Rio Grande
do Sul.

Dia 6

A' Delegacia Fiscal no Piaully:

N. 37 — Concede o credito de 40r$,
disposição do administrador dos Correios do
mesmo Estado, afim de ser applicado ás des-
pezas com passagens e ajudas de custo a em-
pregados.

—A' de S. Paulo:
N. 48 — Concede o credito do 499$998

afim de serem pagos ao 1^ secreta rio de le-
gação Luiz Rodrigues de Lorena Ferreira
os seus ordenalos de julho a setembro proxi-
mo futuro.

N. 49— Concede o de' 350$, á disposição
da administração dos Correios do mesmo
Estado, para ser applicado ás despezas com a
conducção de inalas.

— A' de Porto Alegre
N. 114•-Verificandoise da to.bella da liqui-

dação do tempo de serviço do apos,intado
1° escripturario da extincta Thesouraria de
Fazenda do Rio Grande do Sul João Vicente
de Oliveira Guimarães contar elle sete
mezes e dez dias de faltas não justificadas, de
que, entretanto, não faz menção a certidão
respectiva, como é imprescindivel, recom-
menda que preste os necessarios esclareci-
mentos a respeito, para o que devolve o
precesso que acompanhou o ollicio n. 17, de
15 de julho ultimo.

— A' Alfandega do Ceará
N. 97—Por conta da verba—Correios-

concede o credito de 126$, á disposição do ad-
ministrador dos Correios do mesmo Estado,
afim de ser applicado ás despelas com con-
ducção do malas.

— Recomme.alou-se ás repartições abaixo
indicadas que promovam o recebimento das
quotas de annuidade com que pretendem
continuar a contribuir para o montepio obri-
gatorio os seguintes ex-funccionarios do Mi-
nisterio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas

Antonio da Costa e Silva, José Severiano
de Oliveira, Hermeto Gomes Parente e José
Antonio Moreira da Rocha, á Alfandega do
Ceará ;

Guilherme da Silva Santos e Angelo José
da Silva Neto,á, Delegacia Fiscal em Maceió.

Tendo ficado sem effeito os creditos desti-
na& s ás despezas da consignação—Material
—da verba—Correios—do alinisterio da In-
dusts ia, Viação e obras Publicas, constantes
de ordens expedidas ás repartições abaixo
declaradas em 25 de abril ultimo, rernetie-
ram-se, de accordo com o aviso n. 827, de o
de maio findo, novas tabellas de creditas,
sendo :

Delegacias liscaes

Amazonas 	
Pará 	
Maranhão 	
Piauhy 	
Rio Grande do Norte 	
Parahyba 	
Pernambuco 	
Alagóas 	
Boina. 	
Espirito Santo 	
Miras GOI aes 	
S. Paulo 	
Paraná 	
Rio Grande do Sul.. 	
Matto Grosso 	
Goyaz 	

Alfandegas
Ceará 	
Sergipe 	
Santa Catharina.. . 	 ..

Ministerio da Marinha
Por portarias de 9 do corrente:
Foi nomeado Guilherme Caetano da Silva

para exercer o cargo de professor de primei-
ras lettras da Escola de Aprendizes Marinhei-
ros tle Santa Catharina ;

Foram concedidos ao sub-ajudante de ma-
chinista José Copertino da Silva dons mezes
de licença, na fórma da lei, para tratar de
seus interesses no Estado de Sergipe;

Foi prorogada por quatro mezes. na fórma
da lei, a licença concedida ao ajudante de
machinista Alberto de Freitas Souza para
tratar de sua saude onde lhe convier.

Requerimentos despachados

Cosmo Manoel da Hora .—Aguarde vaga.
Manoel Lindolpho da Luz e Alberto de

Souza Fagundes Pyrrho.—Aguardem oppor-
tunidatle.

Frontino Roças.—Não lia vaga.
Carlos Antonio Teixeira.— Compareça na

Secretaria.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 8 do corrente, foi nomeado

Oscar Cardoso Nunes fiel do almoxarife do
Hospital Central do Exercito durante o impe-
dimento do respectivo serventuario.

Ministerio da Industrio. Viação e
Obras Publicas

DireetP ria Geral da Contabilidade

Expediente de 6 de agosto de 1898

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se os
seguintes pagamentos:

De 1:667$604, folha dos vencimentos que
em julho ultimo teve o pessoal empregado
na officina typographica da Directoria Geral
da Estatistica (aviso n. 1.420) ;

De 10:667$041, férias do pessoal operario
empregado nos diversos serviços do abasteci-
mento de agua a esta Capital, relativos ao
mez de julho ultimo (aviso n. 1.421);

De 2:553$320, a Pereira Reis & Comp.. for-
necimentos feitos á Hospedaria de linruigran-
tes da Ilha das Flores, em junho ultimo (aviso
n. 1.422) ;

De 105:300$, á The Amazon Steam Company
Limited, subvenções dos mezes de fevereiro,
março e abril ultimos pela viagem realizada
entre os portos de Belém a Manáos (aviso
n. 1.423).

Dia 8

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se os
seguintes pagamentos :

De 1:530$, folha de contractantes do ser-
viço de conducção de malas dos correits, du-
rante o inez de j unho ultimo (aviso n. 1.424);

De 1:214$166, idem, idem, idem de junho
ultimo (aviso n. 1.425) ;

De 50$, a Carlos Mobilia, de fornecimentos
feitos á Directoria Geral dos Correios em ju-
nho ultimo (aviso n. 1.426);

De 620500, a Manoel de Carvalho, de for-
necimentos feitos á mesma directoria em
maio ultimo (aviso n. 1.427);

De 977$ a João Guimarães, por fornecimen-
tos feitos á Directoria Geral dos Correios, em
junho ultimo (aviso n. 1.428);

De 347s6i O a Fiel Augusto de Oliveira, de
fornecimento de carne verde feito á Hospe-
daria de immigrantes da Ilha das Flores, em
julho ultimo (aviso n. 1.429);

De 170$500 a Leuzinger Irmãos & Comp.,
de fornecimentos de objectos de expediente
feitos para o escriptorio da Fiscalização das
Obras do Porto do RiodeJaneiro,ein fevereiro
ultimo (aviso n. 1.430).

—Providenciou-se:
Para que no Thesouro Federal fosse abo-

nada, por uma só vez, ao pessoal da portaria
desta Secretaria de Estado a importancia to-
tal de 460$ por serviços extraordinarios pre-
stados á mesma Secretaria, fora das horas do
expediente (aviso n: 1.419);

20:205$000
21:190$000
26:412$000
22 : 394$ 100
32:810g:000
38:5~00

103:9769000
27:444v00
99:397$328
55:033$800

640:175$0o0
417:88sS000
59:441$000

121:39i)S001
11:08350.0
83:435$000

34:8271500
12:600$000
29:652$000
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Para que fosse entregue no Thesouro Fe-
deral ao thesoureiro da Estrada de Ferro
Central do Brazil Miguel de Oliveira Salazar
a quantia de 15:968330G para pagamento de
fornecimentos feitos á mesma estrada, du-
rante 03 mons de março, abril, maio e ju-
nho unimos (aviso n. 1.431);

Para que no m esmo Thesouro fosse entre-
gue ao thesoureiro da Repartição Gera/ dos
Telegraphos Severino Soares de Freitas a
quantia de 7:865$105 para pagamento das
dospezas de material da referida repartição,
em maio ultimo (aa iso n. 1.432);

Para que no mesmo Thesouro fosse entre-
gue, por uma só vez, a titulo de adeanta-
mento ao thesoureiro da Estrada de Ferro do
Rio do Ouro /MOMO Cordovil de Siqueira e
Mello a quantia de 1:000$ para pagamento,
durante o actual exercido, das despezas
miudas das l s e 2. divisões da Inspecção Ge-
ral das Obras Publicas (aviso n. 1.431);

Para que a Delegacia Fiscal do Tlaesouro
Federal no Eseado do Paraná fosse autorizada
a pagar a Frederico Antonio Pareiraasuarda-
lio de 2 classe dos telegraphos, a quantia de
45$000 relativa a 15 dias do mez de abril de
1894, (aviso n. 1.435).

—Romettou-se ao Ministerio da Marinha
uma conta acomparihrda do respectivo orça-
mento, afim de ser indemnizada a Repartição
Geral dos Telegraphos da quantia de 648$340,
proveniente da construcção de uma linha
telephonica para a residencia do incarno Mi-
nistro (aviso n. 25).

Directoria Geral da Diduetria

Expediente ,de 9 de agosto de 1898

Pediu-se

A' Directoria Geral dos Telegraphos
para prestar esclarecimentos sobre a dis-
cordancia, que se nota, de datas entre o
seu officio de 14 de abril ultimo e o reque-
rimento de reversão do ex-telegraphista Jose
Muylaret, o qual ellen ter sido eliminado
do quadro dessa repartição no dia 4 de j i-
neiro ultimo, ao passo que no citado officio
se declara que elle foi dispensado por de-
creto de 12 do mesmo mez

A' Directoria Geral dos Correios, para
prestar esclarecimentos s rbre as parti-
cularidades e causas do condido havido na
Administração dos Correios do Pará, e bem
assim que declare si foram tornadas provi-
dencias para punição dos culpados.

—Reinetteu se á Directoria Geral dos Tele-
graphos o requerimento de Arthur Helio,
para que, tendo em vista o registro e os
precedentes do requerente o as convenien-
cias do serviço, informe sobre a suapreten-
ção do ser nomeado inspector dessa repar-
tição.

Requerimentos despachados

Engenheiro João Baptista de Oliveira
Bello, pedindo sua reintegração ou nomeação
ao cargo de engenheiro chefe do di-Aricto te-
legraubico 4Ia Repartição Geral dos fele-
graphos.—Será attdulido opportunamente.

Frederico Marques dos Reis e Silva, ex te-
legraphista do 4 . classe da Repartição rieeal
dos Tele:,, raphos, pedin n lo para ser nomeado
telegraphista de 2s classe ou a.nnullando o
acto que o exonerou sendo promovido á
3' ciai...sc.—Indeferido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 9 de agosto de 1898

Por aviso desta data sob n. 71 remette-
Fe ao Ministerio da Fazenia cópia do re-
querimento em que D. Belmira Aurora
Ferraz Cardeal pe rle que pelo Thesouro Fe-
deral lhe seja restituida a importancia
sello de nomeação do s-u finado pie, o enge
nheiro João Borges Ferraz,ex fiscal do Governo
junto á Estrada de Ferro Recife ao Limoeiro.

—Recommendou-se ao director da Estrada
de Ferro Central do Brazil que informe si
ha verba disponivel no orçamento desta via-
lerrea para occorrer ao pagamento da eximo -
viação do trapiche Modesto Leal e mais ter-
renos constantes da avaliação que acompa
sitiou o seu officio n. 74, mo 31 de janeiro ul-
timo, visro como, não obstante ter de ser
feito esse pagamento por encontro de contas
com o Banco da Reaublica, terá de correr a
despeza por conta daquella estrada.

—
Requerimento despachado

companhia Great Ire,tern of 13ra3il
Limited, pedindo autorização para levar

á conta do custeio em dons semestres subse-
quentes a quantia de 62:450$180 do excesso
verificado entre 364:018SO40, quantia orçada,
e 426:468$220, despendida com o augmento de
atenazem e acquisição de material rodante,
conforme foi autorizada por aviso n. 112, de
14 do junho de 1894, excesse esse motivado
pela baixa do cambio, (ri* não se conservou
a 10 1/2 d., em que se baseou o orçamento
apresentado e acceito.—Como requer. Com-
municou-se ao engenheiro fiscal.

ADMINISTRMIO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 9 do corrente, foi nomeado
praticante supplente interino o cidadão João
Baptista Lourenço.

TRIBUNAL E CHTAS
Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu

despacho de registro, co 8 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal

Ministerio das Relações Exteriores —
Avisos:

N. 149, de 30 de junho, paramento de
2623993 ao bacharel Itaymundo Corra exone-
rodo do cargo de 2, secretario da Legação em
Li-boa, como gratificação 'peles seus serviços
extraordinarios

N. 155, de 6 de julho, idem de 727.3424 ao
procurador do Sr. Jose de Almeida e Vaseon-
cellos, miristro em Caracas. importando. (les-
pen lida por esse funecrona.rio com a aqui-
sição de moveis e outros objectes para a
chancellaria da resp, etiva Ideação e com a
muda:Iça da mesma para novo local.

—Ministerio da Fazenda:
Oficio n. 46, de 13 de julho ultimo, da

D e legacia Fiscal no Pará, pagamento de
6:531:3531, credito á ?relegar-ia Fiscal naquelle
Estado para a restituição devida a J. A Fer-
reira da Silva Comp.

Requerimentos
Do 1' tenente da armada Arthur Deocle-

ciano de Oliveira, pagamento de 723364, pro-
venie e te do imposto de 2 indevidamente
descontado de seus vencimentos nos exerci-
cios de 1893 e 1894;

Do coronel Julio Precopio Favilla Nunes,
idem de 53.3880, restituição do imposto de
2 s/., cobrado indevidamente de seus venci-
mentos.

Representação da 2' Sub-Directoria da Con-
tabilidade do TheSOUPO Federal, pagamento
de 1:1723 1 07, de gratificações por substitui-
ção, no inez de julho ultimo, de diversos em-
pregados deste mi nrsterio.

—Ministerio da Marinha—Avisos:
N. 1.406, de 28 de julho, pagamento de

2:867$150 a Antonio Luci° de Medeiros, peles
trabaluos de canalização ie gaz em um predio
deste ministerio na ilha das Cobras

N. 1.383, de 27 de julho. idem de 117$906
aos encarregados do deposito do Commis.sa-
riado Geral da Armada e das diligencias da
Capitania do Porto, e ao amanuense do corpo
de engenheiros navaes, para attenderem ás
despezas mitelas a seu cargo

N. L390, de 28 de julho, idem de 12e$ ao
commissarto da enfermaria de beribericos do
coparabana, Manoel Soares da cunha, prove-
niente de carvão coke fornecido á mesma
enfermaria, em março ultimo ;

N. 1.413, de 30 de julho, idem de 3:814$300
de guias de costuras, proveniente do feitio
e peças de fardamento para as praças dos
corpos de marinha.

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 223, de
25 de julho, pagamento de 3063540 a Luiz
Augusto de Freitas Pereira, agente do com-
pras do Laboratorio Pyrotechnico do Campi-
Mio, e Custodie Justino das Chagas, agente
de compras do Arsenal de Cuerra desta Capi-
tal, proveniente das despezas miudas dos re-
feridos est belecimentos, relativas aos meze9
de abril e maio ultimes.

SUÇÃO JUDICIÁRIA
Côrte do A.ppollação

SESSÃO DO CONSELHO SUPREMO ai 9 DE AGOSTO
DE 1898

Presideacia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Sn'. desembargadores
Azevedo Magalhães e Fernendes Pinheiro.

Tambern esteve presente o Sr. Dr. pro-
curador geral do districto.

JULGAMENTOS

ilabeas-corpus
N. 1.658—Paciente, Antonio Rodrigues de.

Silva.—Negararn a pedida soltura por estar o
paciente pronunciado no art. 304 do Codigo
Penal.

N. 1.659—Paciente,Benito José Fernandes.
—Prejudicado o pedido por ter sido posto
o paciente em liberdade.

N. 1.660— Paciente, Nicoláo Anselmo do
Rosario.—Idem.

N. 1.661—Paciente, Aleindo Lourenço do
Oliveira.— Adiado o julgamento para a.
primeira sessão do conselho, informando o
delegado da 6- eircunscripção urbana.

N. 1.6 62—Paciente, Carlos Alberto.—Con-
cederam a pedida soltura, visto achar-se
preso o paciente desde g de maio prozimo
passado, sem ter sido iniciada a formação da
culpa.

N. 1.663—Paciente, Domingos Antonio da
Azevedo.—Concederam a pedida ordem para
ser o paciente apresentado na primeira ses-
são do conselho, ao meio dia, imformando o
delegado da I" circumscripção urbana.

N. 1 664— Paciento, Jeaquim Nunes Pa-
dilha.—Decisão identica a 1 10 n. 1.663, ira-
formando o Dr. chefe de policia.

N. 1 .e65 —Paciente, Jose Aa;;,..usto Ferreira-
-Decisão identica a do n . 1.663, informando,
o delegado da 4 . circurnscripção urbana.

N. 1.66e—Paciente, Nicole.° Alves Gam-
gonha.—Decisão identica a do ri. 1.665.

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAL ENI 9 DE AGOSTO
DE 189$

I'residencia do Sr. desembargador Azevedo
Magallocs — Secretario, o S. Dr. Evaristo
Go;lzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
pinol m, Dies Lima, Tavares Bastos, Mi-

..nda Ribeiro e Dadsworth.
nimbem esteve presente o Sr. Dr. pro-

curador geral do ffistricto.
JULGAMENTOS

Appellaçao crime
N. 361— AppeIlante, João Pinto Torres

appellado, José Joaquim da Custa Vascon-
emas; relator, o Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.— Julgaram improcedente a appel-
lação.

PASSAGENS

Apprtlações eiveis
Ns. 1.390 e 1.542—Ao Sr. desembargador

Azeveds Magalhães
N. 1.384 — Ao Sr. desembargador Espl-

nota.
N. 1.360 — Ao Sr. desembargador liods-

worth.
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Appellaç7es crimes

N. 400 — Ao Sr. desembargador Espi-
nola .

N. 393— Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

N. 390— Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

N. 394 — Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Appellacks commerciaes

Na. 1.428 e 1.546—Ao Sr. desembargador
Espínola.

Ns. 1.427 e 1.486—Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

Ns. 1.333—Ao Sr. desambargador Tavares
Bastos.

N. 1.282—Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Embargos remeti idos

N. 1.523—Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

N. 1.53I—Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

COM MA
N. 388.

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO D1 JANEIRO

Remlimento do da 1 a 8 de ajasto do
1399 1.800:2928758

Idem do dia 9 	 277:7153773

2.078:0143520
Em igual reriodo de 1897. 1.996:1803400

RECEBEDORA

Rendimento do dia 1 a 8 de agosto de
1898 	 819:4358115

Idem do dia 9.. 	 81:7703021

701:2053133
Era igual perirdo de 4807.	 	 509:9283350
RECEBEDORIA DO ESTADO DE NUNAS NA CAPITAL FEDXMAL

Rendimento do dia 8 de agosto de
1898 	 	

29:3973515
Ideia do dia 1 a 8....	 .	 244:4083157
Em ignal periodo de 5397. 	 409:870177

NOTICIÁRIO
instituto dos Surdos-Mudos

—Foi liontem este estabelecimento visitado
pelo Exin. Sr. Dr. J. 1. Martins Juniotsrepre-
sentante do Estado do Pernambuco no Con-
gresso Federal. S. Ex. percorreu todo o e 1 !-
ficha assistiu ás aulas, visitou as officinas,
sendo acompanhado pelo director. Ao reti-
rar•se, deixou escriptas no livro das visitas
algumas linhas, encarecendo os serviços que
presta o estabelecimento o a proficiencia do
seu director.

Correio — Esta repartição expedirá
malas boje pelos seguintes paquetes :

Pelo Pernambuco, para os portos do norte
por Victoria, recebendo impressos até as 7
horas da manhã, cartas para o interior até
as 7 1/2. ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Munia • para os p rtos do Espirito
Santo, recebendo impressos até as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Kongsbyrd (navio), para Port Eliza-
beth, recebendo impressos até as 2 horas
da tardo, cartas para o exterior até as 3,
objectos oara ro g istrar até a 1.

Pelo Nile, para Bahiti. Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 8 horas da manhã, cartas para o interior
até as 8 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 9.

Pel o Cavour, para os portos do Pacifico,
receb ndo impressos até a 1 hora da tarde,
ca,rta a, para o exterior até as 2, objectes
para regsstrax até as 12 da manhã.

Peio Alice, para Parnambaco e Maca°. rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1/2, ditas
com porte duplo até as 10.

Pelo Colombo, para Santos, recabondo im-
pressos ate as 12 liaras da manhã. cartas para
O interior até as 121/2, ditas com porte duplo
até a 1 da tarde, objectos para registrar até
as II da manhã.

Pelo Magdalena, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguav, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até as 7 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 8.

Pelo Santa Maria, para S. Pedro do Sul,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas com
porte duplo até as 2, objectos para registrar
até as la da manhã.

Pelo Buenos Aires, para Santos, recebendo
impressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até as 10 1/2, ditas com porte
duplo até as 11, objectos para registrar até
as 9.

Pelo Bearn, para Bahia, Dakar e Mar-
selha, recebendo impressos até as 3 horas da
tarde, cartas para o interior até as:11/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até as 4,
objectos para registrar ate as 3.

— Amanhã:
Pelo Ypiranqa , para Santos e Laguna,

recebendo impressos ate as 12 horas da ma-
nha, cartas para o interior até as 121/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tarde,
objectos para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Penedo, para Victori.., Bahia e Per-
nambuco. recebendo impressos até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até as 6 1/2,
ditas com porte duplo até as 7. objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Nota— Afim de prestarem esclarecimentos,
convidam-se a comparecer na 5 , secção desta
repartição os remettentes das enconamendas
di rigidas ao Sr. Guilherme Stein, em Indaia-
tuba, Estado de S. Paulo, e a D. Graciana
Camara. Martins, em Figueira, Estrada de
Ferro do Grão Pará-

Estrada de Ferro Paulo
Afronso—Extracto do relatorio do mez
de mio do corrente anno.

Administraçfto Central c Contabilidade

Caixa — O thesoureiro effectuou todos os
pagamentos do mez de maio ultimo, sem
haver reclamação.

Os agentes das estações e pontos de parada
completaram no dia 7 do corrente o recolhi-
mento da renda do inez de maio.

Movimento financeiro—O estado do credito
concedido para o custeio da estrada era, a 31
de maio, o seguinte:
Credito distribuido 	 	 111:464$000
Despeza offectua , la em janeiro,

fevereiro, março, abril o
maio 	 	 44:033$937

Saldo correspondente aos cinco
citados meus 	 	 2:409393
Almoxarifado — O movimento do material

no almoxarifado, durante o mez de maio, foi
o seguinte:
impor tancia da existencia que

passou do mez de abril.....	 65:5339O3

Dita das entradas em maio... 	 2: 847$621
Dita das s andas, idem 	 	 3:424171
Dita da existencia que passou

para o mez de junho 	 	 G!:057$356
Tsaf.qo

Transitaram na linha, durante o mez, 13
tres, qua perco:Taram 1.594 kllometros, a
saber:

Nove trens mixtos, com o percurso Vital de
1.076 lsilometroa em 55 horas e 4 minutos,
com a velocidade inadia de 19 kilornetros e
541 metros por hora

Um trem de c trga, com o percurso de 124
kiloinetros, em 6 horas e 30 minutos, com a
velocidade media de 19 kilometros e 76 me-
tros por hora

Tios trens em serviço da estrada, comi) per-
curso total de ?04 kilometros, em 20 horas e
58 m i nutos, com a velocalado media de 14
kilometims o 499 rn,tros por hora.

O percurso medio dos troas foi de 115,1:01.
o numero medio dos trens por dia foi

0,419.

A composição dos trens mixtos e de cargas
foi de 25,vsh800, sendo carregados 22,val600
e VaSiOS 3 vamo.

A camposição media dos trens em serviço
da estrada foi de 21,taa000, sendo carregados
13,ves663 e vasios 7,,s5:334.

O numero inedio de vehiculos, em geral,
por trem Isiloinetro foi do 17,553.

O movimento geral do trafego foi o se-

Viajantes de I a classe 	 182
Ditos de 2" classe 	 848 1/2
Animaes 	 84

Kilograimnas
Bagagens e encommendas. 3e2

Sal reaes 	  
26.076

132.61G
Couros 	 15.044
Altaidão 	 63.518

gua Mente 	 10.292
Peites 	 14.336
Café. 	 2.4142 . 414

1.872 
Caroços de algodão 	 4.083
Fumo 	 525
Merca todas estrangeiras 	 41.385
Diversos 	 76 . 494

A renda arrecadada pe'as estações foi do
5:150$080, assim distribuida:

Piranhas 	  2 : 5M800
Olhos d'Agua 	 	 423$640
Talhado 	 	 237$040
Pedra 	 	 710024:284600
Sini ralai 	  • •	 157V60
Moxoto 	
Quixaba 	

á, 	 	
206S420

Jatob 75%120

Total 	
 -----

5:150$080
-----

Nesse total estIo incluidas as importan-
cias de 1$500 e 9$080. esta, a cobrar do go-
verno do Estado de Pernambuco e aquella a
cobrar do governo do Estado de Alagoas.

Foi mais arrecadada, como imposto de
transporta, a impartancia de 138$500. ten-
do-se dado execução ao disposto no art. Gs
do reaularnento annexo ao decreto n. 2.791,
de 11 de janeiro do corrente anno.

Telegraph° — Foram transmittidos, por
conta de particulares, pagando a respectiva
taxa, 86 telegrammas, com 1.059 palavras,
e 70 avisos de serviço, com 1.806 palavras.

Locomoçao
O serviço de tracção thi feito pelas locomo-

tivas Pene ,lo e Siaimbra percorrendo cada
uma, em media, :52 kilametros.

As quantidades e respectivas importancias
de combustivel. lubrificante e materiaes di-
versos gastos nos trens, em geral, e nos sup-
prirnentos d'agua, nas estações de Piranhas,
Talhado e Jatobás foram as seguintes:
41.100 achas de lenha 	  287A700

kilos de graxa 	
20 i /2 ditos de estopa 	  22$222
59 litros do oleo 	 	 52:2s424
Diversos 	

	  4246;1035171Total
A media dessa despeza, por trem, foi de

34S3Fo3rL nas oficinas executadas 18 ordens
de aorviça cons-rnentes a reparações, nt-
l inices e fornedmentss diversos, na impor-
tamis. de 1:9s 1 $310. sendo com pessoal
1:015$ a cem material 809,S310.

Soffreram reparação durante o mez, 11 va-
gões mercadoria.s, um de lenha, um carro'
tanque e as quatro locomotivas Jatolhi, Pira.
nhas, S,ninb:f e Paulo Affaaso.

Foram fim idas durante o inez, 11 peças
de ferro com o peso de 400 kdogrammas,
sabindo o Isilogsamma a razão do 837 réis
e 20 peças de bronze e composições congeneres
com o peso 114 kilogranunas, sahindo o kilo-
gramma a razãn do 1$115.

O movimentc do material no armazem,r1u-
cante o mez, foi o seguinte
Importitacia. (h. existencia que

passou do maz de abril .. 	 27:460S113
Dita. das entra d as em maio...	 2:297$829
Dil a das s h idas, idem 	 	 1:6!7O25
Dita da oxistencia que passou

para, o mez de junho 	 .. . 28:110$917
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DesJAvOlviiiiCillo da desyzaO movimento da linha nos ires deposites da
locomoção, foi o seguinte
Importancia da existencia que

passou do mez de abril 	 	 2158247
Dita das entradas em maio 	 	 2758450
Dita das sabidas, idem ..... 	 39C,4180
Dita da existencia que passou

para o mez de junho 	 	 124$217
Via permanente

O serviço do melhora:sento e conservação
da linha, editicios e dapendencias foi feito
regularmente, não havendo a registrar ac-
cidente algum na circulação dos trens.

Estiveram empregadas na conservação da
linha 50 trabalhadores, fazendo 1.302 dias
de serviço e agesentando o trabalho se-
guinte

SERVIÇOS'

Administração contrai 	
Trafego 	
1,1 nentrIOÇãO 	
Liuha 	

PESSOAL

1~C)20
1:611r56
1:425s082
2:179:,;325

7:13R$783

MAT E RI AL

G9775
202:::937

1:0311;124
4U9$8(J8

1:806$724

TOTAL

1:689M5
1:81:tiC93
2:459:206
2:979;223

8:945$517

Metros corrente,;
Linha aberta 	 1.e04
idem lastrada 	 1.621
Idem bitolada 	 3.485
Idem nivelada 	 1.582
Banquetas reconstruidas 3.342
Limpeza ele valletas 2.120
Limpeza de 11 boeiros 	

Terra empregiida, 42(.5 metros cubicos.
Substituição do

Dormentes novos 	 	 448
Grampos reformados 	 	 1.0,J8
Talas do juneção 	 	 32
Parafusos dejuncção 	 	 133
Trilhos 	 	 19

Os operarios artistas executaram diversos
reparos na casa n. 3 e no plano inclinado
em que assenta, a machina de supprimento
de agua da estação de Piranhas, importando
esses serviços em 69$145.

O movimento do deposito da via-permanen-
te foi, durante o mez, o seguinte
Importancia da existencia que

passou do mez do abrli 	 	 1:0648621
Dita das entradas em maio 	 	 I :42:iSs12003
Dita das sahidas em maio 	 	

4

Dita da existencia que passou
para o mez de junho .... „ 	 	 2:066fi398

fr'fl	 I	 I I

MARCAS REGISTRADAS

•

	

E. FOURGAULT.	 ASIV.RES PARiS

	

P.P07r"	 D.1.21. C/E

N. 830

Eugene Fourgault, fabricante, morador em Paris, França, aprasenta a marca supra,
que consiste em um rotulo rectangular com ora dupla, tendo na sua parte superior, em
lastras grossas, as palavras Brillant Baty . em cada canto superior um pequeno recta.ngulo,
tendo as iniciaes B11; em cada lado do rotulo duas medalhas com diversos dizeres; no corpo
do rotulo o nome do proprietario e diversos dizeres sobre o modo do emprego e outras indi-
caçóes; em diagonal em foc símile a assignatura de Eugióne Fourgtult.Esta.marea, que Ode
variar em suas dimensões e cUres, servo para designar o pie-dueto em pasta ou pó, da fa-
bricação do depositante, producto destinado á limpeza dos metaes, e applica-sa em rotules,
estampada a fogo, sobre laias, caixas ou qualquer involucro que contenha o dito producto,
assim como tambem em qu lasques papeis commerciaes. facturas, prospectos, etc.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1898.—Como procurador, Adolphe	 (sobre luas estam-
pilhas no valor de 300 ris.)

Apresentada na Secretaria da Junta Commsrcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 22 de abril de 1898.-0 Secretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. S3(3, por despacho da Junta Commercial em sessão de hoje.
Pagou no P' exemplar 63 ,300 de sello por estampilhas.

Rio do Janeiro, 18 de julho de 1898.—Cesar de Oliveira. (Ao lado estava o carimbo da
Junta Coramercial da Capital da Republica dos Estados Unidos do Brazil.)

NOION IME~
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EDITAES E AVISOS
Cin-te de Appellação

Faço publico que o julgamento da appella-
ção crime n. 388, appellante, Felix Fer-
reira ; appellada, a justiça, terá Jogar no
dia 12 do corrente na sessão da Cantara Cri-

minal ou nas seguintes.
secretaria da Córte de Appellação, O de

ago--to do 1898.-0 secret trio, Evaristo da
Veja Gonzaga.

-
Faculdade file 1.11edierina e de

1fmnrivaci do Iltio de Ja-
neiro
Hoje. quarta-feira, 10 do corrente, ás 11

horas da manhã, reanir se-ha a Cong-egko..ão
da Faeuldado de Medicina e de Pharmacia
do Rio de Janeiro, afim de proceder-se á
prova escripta do concurso ao togar de lente
sue- t eito da setima secção; e são convidados
a comparecer es candidat , s inscriptos Drs.
Miguel de Oliveira Couto e Pedro de .11meida
Magalhães.

Escola de Mina4

De ordem do Sr. Dr, director da Escola do
Minas, laço constar que, até o dia 15 do
agosto futuro, estará aberta nesta secre-
taria, a inscripção para os exames de admis-
são á matricula do 1" anno fto curso funda-
mental, conlOrme determina o art. 32 do
actual regulamente.

Secretaria da Escola de Minas, 31 de julho
de 1898.-0 secretario, J0170 Victor de 131a(gz-.
Mães Goà.es.

De ordem do Sr. director da Escola de Mi-
nas, faço constar que, até o dia 15 de agosto
futuro, estará aberta nesta secretaria a in-
scripção dos exames dos candidatos ao titulo
de agrimensor, de conformidade com o dis-
posto no are. 3 0 do decreto n. 9.82.7,de 31 do
dezembro de 1887.

Secretariada Escola de Minas, 31 de julho
dei 1598.— o secretario, João Victor de Ma-
galhães Gostes.	 ( •
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Externato do C.ymnasio
Nacional

Lote n.
José Vidal Martins: 1 caixa, com roupa

usada; obras de ferro batido esmaltado, pe-
sando bruto 2 kilcs; vida de Marselha, no
vapor francez Aquitaine, descarregada em 19
de junho de 1896.

Lote n. 10
FC: 1 caixa, com linguiças. pesando 80 ki-

los ; vinda de Hamburgo, no vapor alleinão
Buenos Aires, descarregada em 13 de julho
de 1896.

—
Director Geral das Rendas

Publicas
A FORAMENTO DE TERRENOS SITOS NA FAZENDA

NACIONAL DE SANTA CRUZ
Tendo Salvador Eugenio Cinque, Christia-

n() José de Lemos, Manoel Gomes de Arruda,
Marcellina de Almeida Corrêa e Maria dos
Anjos Fernandes requerido o aforamento de
terrenos desmembrados da Fazenda Nacional
de Santa Cruz e sitos nos logares denomina-
dos: rua Sete de Setembro, rua Progresso,
rua Matriz e Avenida Isabel, rua Pedro Pri-
meiro e rua Primeira, obrigando se a cum-
prirem as instrucções de 30 de outubro de
1891 e decisão de 29 de maio de 1893, em
virtude das quaes saem de fazer dentro de
tres annos edificações que pelo menos tenham
o valor de taes terrenos, convidam-se os pre-
tendentes ao mesmo aforamento a apresenta-
rem nesta directoria suas propostasem carta
fechada, dentro (10 prazo de 30 dias, contados
da data da publicação deste.

Directoria das Rendas Publicas do Thesouro
Federal, 16 de junho do 1898. — O director
interino, A. F. Cardoso de Menezes e SJuza.

Fazenda Nacional de Santa
Cruz

Aforamento de terras
tendo requerido aforamento: Azevedo Cas-

tro & Comp., oito lotes na travessa do Itã;
Elidia Maria Machado, 12 braças no morro
Petropolis; Antonio Francisco de Paula, 40 me-
tros na AvenbIa Isabel ; Cassiano Caxias dos
Santos, um lote na Aréa. Branca; José Tosta
Parreiras, troa lotes nos fundos do Mata-
douro; José Lima de Souza, 12 metros na rua
dos Bonds de Sepetiba ; José Victor Marins,
4 1/2 metros na rua da Alegria; José Carneiro
de Carvalho, um lote na rua da Caixa da
Agua ; Sebastião Pinto Valioso, 11 metros na
rua da Passagem do Gado; João Coelho, dous
lotes na rua dos Bonds; Luiz Coelho da Silva,
um loto na Arêa. Branca ; Manoel Gomes Ar-
ruda, "80 na Estrada Geral; Manoel da
Costa Cruz, 44 metros no Encanamento ; Vio-
lante Maria Thereza da Conceição, dons lotes
na Arêa. Branca ; Xisto Rangel de Almeida,
um lote na rua dos Bonda; Francisco do Nas-
cimento Xerem, um lote na rua Paysandi)
Bernardina do Espirito Santo, um lote na rua
Fernanda; Manoel Antonio Fernandes, 11 me-
tros na rua do Quartel ; Ulysses Basilio da
Motta, na rua da Matriz ; Antonio Balthazar
de Oliveira, 66 metros na rua da Matriz ; Ce-
cilia Maria da Conceição, um lote na rua
Progresso; Joaquim Corrêa da Silva e Oli-
veira, 44 metros na rua da Matriz; Melchiades
Ramos, 22 metros no Encanamento Geral;
José Garcia Terra, 66 metros na rua Petro-
polis ; Domingos Candido José da Silva, um
lote na rua Sete de Setembro; Ephigenia
Anacleta da Silva, um lote na Avenida Car-
men; Joaquim Antonio Fernandes, dous lotes
idem ; João Vieira de Campas, dons lotes na
Arêa Branca; Silverio Gonçalves Mala, 17 me-
tros na rua dos Bonds de Sepetibs.; obri-
gando-se a cumprireia as disposições de 30
de outubro de 1891 e decisão de 29 de maio
de 1893, em virtude das quaes teceu de fazer

dentro de tres annos edificações que, pelo
menos, tenh im o valor de taes terrenos; con-
vidatu•se os pretendentes ao mesmo afora-
mento a apresentarem nesta directoria suas
propostas em carta fechada dentro do prazo
de 30 dias, contados da data da publicação
deste.

Thesouro Federai, Directoria das Rendas
Publicas, 29 de julho de 1893. —O director,
L. R. Cavalcanti de Albiquergue. 	 (.

Alfandega do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. inspector, levo ao conheci-
mento doS Srs. despsehantes e caxeiros des.
paehantes (lesta Alfandega que S. Ex. o Sr.
Ministro da Fazenda, em deferimento á soli-
citação que lhe fez o Sr. Prefeito do D stricto
Feieral, no sentido de lhes ser exigido,
por esta Repart ção, documentos comproba-
terias de terem satisfeito o imposto a que os
sujeitou a Prefeitura Municipal resolveu
attendel-a, e por isso são os mesmos senhores
convidados a trazer os ditos documentos
referentes ao corrente exercicio, dentro
do prazo de 15 ditas e nes subsequentes, por
occasião de darem cumprimento as disposi-
ções do art. 154 da Nora Consolidação das
Leis das Alfandegas. 	 •

Terceira secção da Alfandega do Rio de Ja-
neiro, 30 de julho de 1893.— O chefe, J. Z.
Rangel de S. Paio.	 (•

EDITAL DE PRAÇA N. 40

Pela inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico que no armazem
n. 11, no (lia 13 de agosto de 1898, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem,
as mercadorias seguintes :

Lotc. n. 1
EME: 1 caixa n. 3, com annuncios para

distribuição gratuita, pesando bruto 22 ki-
los (cartazes); obras impressas de mais de
uma dna coladas em papelão, pesando bruto
146 kilos; vinda do Havre, no vapor francez
Colonia, descarregada em 3 de junho de 1895.

Lote n. 2
AAC: 1 caixa n. 100, com amostras de

papel para forrar casa em pequenos pedaços.
Idem: 1 caixa n. 32, com amostras de pa-

pel para forrar casas em pequenos pedaços ;
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 3
611—G—G: 1 caixa n. 8.188, com obras

impressas de mais de uma da', pesando bruto
31 Mies; obras impressas de uma só cara pe-
sando bruto 32 kilos; vinda de Hamburgo,
no vapor alemão Pata gonia, descarregada
em 11 de outubro de 1895.

Lote n. 4
CF — 433— CMC: 1 caixa n. 2.756, com

obras impressas do uma só côr (block para
folhinha), pesando bruto 144 kilos; vinda de
Hamburgo, no vapor alemão Campinas, das-
carregada em 25 de outubro de 1895.

Lote n. 5
CII: 1 caixan. 11.0S6, comn garrafas vasias,

de vidro escuro orchnarie, sem bocca o sem
rolha esmerilhadas pesando liquido 16 kilos:
vinda do Ilavre, no vapor francez Corrientes,
descarregada em 30 de novembro de 1895.

Lote n. 6
OK: 1 caixa n. 1, com livros impressos,

pesando bruto 86 kilos (capas ordinarias);
vinda de Hamburgo, no vapor alemão Cor-
rientes, descarregada em 14 de março de 1890.

Lote n. 7
IIS: 1 caixa n. 100, com livros impressos,

com capas ordinarias, pesando bruto 19 kilos;
vinda da. mesma procedencia., vapor e des-
carga.

Lote n. 8
578—G—G: 3 caixas ns. 10.137 e 10.139/40,

com obras impressas de uma só viu', pesando
bruto 530 kilos.

Idem: 3 caixas na. 10.138 e 10.141/2, com
impressas de mais de uma dm, pesando bruto
706 kilos; vindas da mesma procedencia, va-
por alemão Campinas, descarregadas em 6
de abril de 1890.

Lote n. 21
657—G—G: 1 caixa n. 14.586. contendo

duas duzias do pares do meias de algodão
não especif cadas, com costuras, compridas,
de mais de 20 centimetros.

Vinte dirás de pares de meias de algodão,
não espec'.ficadas, com costura, curtas de
menos de 20 centimetros; vindas de Hamburgo
no vapor alemão Amazonas, descarregadas
em 6 de outubro de 1896.

Lote n. 22
R—AS: 1 caixa n. 178, contendo brinque-

dos, não especificados, pesando bruto 10 'silos;
brinquedos com cordas, pesando bruto 4 ki-
los ; vinda da mesma procedencia, vapor o
descarga.

CONCURSO
De ordem do Sr. director faço poblico,

para conhecimento dos interessados, que, de
conformidade com o art. 143 do regulamento
annexo ao decreto n. 2.857, de 30 de março
ultimo, acha-se aberta, na secretaria deste
externato, a inscripção para concurso á vaga
de lente do grego.

O prazdpara a inscripção é de tres mezos,
contados da data (leste e !ital.

Para esta inscripção exigir-se-ha prova de
moralidade, mediante folha corrida.

Os candidatos poderão accrescentar quaes-
quer documentos de capacidade profissional,
em seu abono.

A inscripção poderá ser feita par procura-
dor, si o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 15 de julho de 1S93. — O secretario,
Paulo Tavares.

(•

Lote n. 11
CF : 4 caixas ns. 59/62, com obras de ferro

batido, esmaltado, pesando bruto 368 kilos
vindas de Hamburgo no vapor alemão Santos,
descarregadas em 23 de maio do 1890.

Lote n. 12
A—F—C : 1 caixa ml. 350/2, com obras de

vidrou. 1, de cias pesando liquido 26 kilos ;
vinda da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 13
Idem : 1 caixa II. 350/4, com obras não

classificadas, de cobre simples, pesando bruto
54 kilos.

Idem : 1 caixa n 350/6, com obras do vi-
dro branco a. 2. pesando bruto 1 kilo ; obras
de vidro n. 1, de côr, pesando bruto 1 kilo
obras de vidro branco n. 1, pesando bruto
23 kilos ; obras, não classificadas, de ferro
fundido, envernizado, pesando bruto 5 kilos;
obras, não classificadas, de cobre simples,
pesando bruto 1 kilo ; vinda da mesma pro-
cadencia., vapor e descarga.

Lote n. 14
Ideia : 1 caixa n. 350/8, com obras de vi-

dro branco n. 2, pesando liquido 28 kilos ;
obras de vidro branco n. 1, pesando liquido
1 kilo.

Idem : 1 caixa n. 350/8, com obras de vi-
dro branca r . 2, pesando liquido 36 kilos ;
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 15
NRC : 1 caixa n. 960, contendo obras de

ferro batido, não classificadas, simples, pe-
sando bruto 90 kilos; vinda de Hamburgo no
vapor alemão Patagonia, descarregada, em 11
de agosto do 1890.

Lote n. 16
Idem: 1 caixa n. 961, contendo pontas de

Pariz, pesando bruto 203 kilos (ferro).
NRC: 1 dita n. 962. pontas de Pariz, de

ferropesanao bruto 200 kilos; vindas da mes-
ma procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 17
SI: 1 caixa n. 2.795, contendo papel para

cigarros, em mortalhas, pesando liquido 118
kilos.

Idem : 1 caixa n. 2.793, papel para cigar-
ros em mortalhas, pesando 100 Isilos ; vindas
ha mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 18
M. B.M.C. —FR: 3 caixas ns. 11.382/4,

ca.dos para machinas, pesando 60 kilos ; vin-
das de Antuerpia no vapor inglez Ponty-Don,
descarregadas em 31(18 agosto de 1896.

Lote n. 19
FRS—SGM: 1 caixa n. 345, contendo cintos

de algodão, pesando bruto 82 kUos ; vindas
de Bordeaux no vapor francez Chile, descar-
regada em 12 de setembro de 1896.

Lote n. 20
J. de B.--BB: 1 caixa n. 7.539, com vinho

commum de mais de 14° grãos, pesando 5
kilos; vinda da mesma procedencia, vapor e
descarga.
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Lote n. 23
OC: I caixa n. 2, contendo leques de ma-

deira tosca, 16 duzias e 5 leques-papel; le-
ques de papel com varetas de madeira po-
lida 170 duzias e 2 leques; vinda do Havre
no vapor francez Cordillere, descarregado.
em 28 de outubro de 1896.

Lote n. 24
GMBC: 27 caixas ns. 8.148/8.174, com gar-

rafas de vidro branco, sem relha, sem bocca
esmerilliada, pesaudo liquido lassai, 3.463
kilos ; vindas cle Hamburgo no vapor allemão
Cur-yttba, descarregadas em 26 do outubro
de 1.896.

Lote n. 25
4 caixas ns. 7.990/3, contendo folha

do Flandres em laminas pintadas, pesando
494 kilos ; vindas de Hamburgo no vapor
allemão Bahia, descarregadas em 18 de de-
zembro de 1896.

Lote n. 20
JFNJ: 1 caixa vasia ; vinda de Bremen no

vapor allemão Gra f- Bismarck, descarregada
em 24 de dezembro de 1890.

Lote n. 27
CSR: 23 fardos na. 1/23, com papeio, não

especificad o, pesando 4.610 kilos ; vindos
de Hamburgo no vapor allemão Patagonia,
descarregados em 12 de outubro de 1896.

Lote n. 28
GMlifl: 27 caixas os. 7.812/38, ga : rafas de

vidro branco sem rolha e sem bocca esme-
rilhas , pasme to liquido legal 3.480 'silos;
vindas da mesma procedencia., vapor e des-
carga.

Lote n. 20
TAC: 66 engradados ns. 91/156, com gar-

rafas do vidro branco sem bocca e sem rolha
esmerilhadas, pesando liquido legal 0.000
kilos ; vindos da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Pela inspectoria desta alfs.ndega, se faz
publico, para conhecimento dos interessadcs,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com os
signa.es de avarias e de falta, devendo seus
donos ou consigatarios apresentarem-se para
providenciar a respeito.

Vapor inglez 'Geria.
Armazem n. 8- JLFC: 1 caixa n. 4.115,

repregada. Manifesto em traducção.
FSC: I dita n. 1.801, idem. Idem.
RAN: 1 dita n. 11, idem. Idem.
A: 1 dita a. 10.126. idem. Idom.
Idem: 1 dita n. 10.128, idom. Idem.
FSC: 1 dita n. 1.802, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 1.872, idem. Idem.
JLFC: 1 dita n. 6.101, idem. Idem.
FSC: 1 dita n. 1.799, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 1.871, idem. Idem.
Idem: 1 dita a. 1.796, idem. Idem.
OPC: 1 dita n. 6.20a, idem. Idem.
Idem: 1 dita tr. 0.289, idem. Idem.
Despacho sobre agua,-JLFC: 1 dita n. 6.097,

idem. Idem.
JMC: 1 dita n. 68, idem. Idem.
DG: 1 dita n. 3.231, idem. Idem.
AVC-K--J: 1 dita n. 41, idem. Idem.
T-Botelho-G: 1 dita n. 17, idem. Idem.
CIL 2 ditas ns. 147 o 136, idem. Idem.
Idem: 2 ditas ns. 128 e 131. idem. Idem.
Idem: ditas os. 12 e 141, idem. Idem.

CH: 2 ditas ns. 142 e 146, idem. Idem.
Idem: 2 ditas ns. 9) e 80. idem. Idem.
liem: 2 ditas ns. 39 e 2, idem. Idem.
I. em: 1 dita a..77, idem. Idem.
Dr.TP: 1 dita n. 1.087, idem. Idem.
A-C-SFC: 1 dita n. 1.033, idem. Idem.
FGC: 1 dita n. 354, idem. Idem.
Idem: 1 d , ta n. 352, idem. Idem.
IssIC: 1 dita sem numero, ideia. Ideia.
Vapor allemão Bahia:
Armazem n. 9- C - Dl: 2 caixas res. 678

e 674, repregadas. Man i festo em tradueção.
Idem: 2 ditas ns. 6.a, e657, ideai. Idem.
Idem: 1 dita n. 644, idem. Idem.
FSC-K: 1 dita n. ts.872, idem. Idem.
F-C-&-C: 2 ditas ns. 302 o 303, ava-

riadas. Idem.
JCSIGJ: 2 ditas ns. 1 e 1.857, repregadas.

Mem.
NIMR: 2 ditas ns. 976 e 979, idem. Idem.
MDC-R: 2 ditas ns. 3.426 e 3.425, idem.

Idem.
Pacheco: 1 dita n. 7.243, idem. Idem.
J-G: 1 dita a. 6.954, idem. Idem.
VII: 1 engradado n. 207, idem. [dom.
Idem: 1 caixa n. 207, idem. Idem.
Idem: 1 barrica n. 307, alem. Idem.
W: 1 caixa n. S.:37, idem. Hem.
Vapor inglez lberia:

Armazem n. 8 - FN: 1 caixa n. 100, re-
pregada.

II: 1 dita n. 33, idem. I !em.
AP-C: 1 dita n. 980, idem. Idem.
J-R-C-C: 1 dita ri. 807, idem. Idem.
Vapor tremeu Cordouan:
Armazene n. 14-CM: 1 caixa n. 72, repre-

gasl a. Manif 'sto ene trad acção.
MOJA: 1 dita n. 43 . 1, ideia. alem.
PE-20: 1 dita n. 19, idem. Idem.
FA: 1 dita n. 10. idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 18. idem. Idem.
Vapor ingloz
Armazem n. 1 - .11.C: I caixa n. 103, re-

pregada. Manifesto em traducção.
ENIC: 1 dita sem numero, 	 a. Idem.
FCC: 1 dita n. 611, ideia. Idem.
1.ettroiro: 1 dita n. 9.2.a3. idem. Idem.
MT: I dita n. 170, eiem. Idem.
Vapor italiana Rio de Janeiro:
Armazene n. 16 - VDC: 1 caixa n. I, re-

preg,ad a. Manifesto em tradueção.
Idem: 1 dita n. 4, idem. Idem.
Idem: I dita n. 5, idem. blem.
BSF: 1 dita n. 9.178, idem. Idem.
RC: 1 dita n. 14, avariada. Idem.
B/F: 1 dita n. 8.081, idem. Ideia.
Idem: 1 dita n. 9.106. idem. Idem.
Ra!: 1 dita n. 25. reprogada. Idem.
Idem: 1 dita n. 23, idem. I lem.
MR: 1 dita n. 30, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 31. idem. Piem.
AACC: 1 dita n. 482, avariai' a. Idem.
MF-C: 4 ditas sem numero, idem. Idem.
Vapor allemão Frier:
Atenazem n. 3 - O SI: 1 caixa ne 1.111,

avariada. Manifesto em traduceão.
Vapor francas Caroline:
Armazena das amostras - CAF: 2 caixas

sem numero, avariadas, Manifesto em tra-
ducção.

Vapor nacional S. Jolo da Barra:
Armazem n. 6-CBC-R13: 1 caixa, repre-

gada. Manifesto em traducção.
Alfandega do Rio de Janeiro, 8 de agosto

de 1898.-O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

Ministerio da Guerra
De ordem do Sr. Ministro da Guerra,

faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que nesta secretaria do Estado
se acha liberta, a contar desta data e pelo
prazo de 60 dias, a inscripção dos candidatos
ao concurso que, para o preenchimento de
urna vaga de amanuense se terá ti efectuar
na ferma do art. 7 do regulamento appro-
vado pelo decreto a. 2.880, de 18 de abril
ultimo.

Os candidatos deverão apresentar requeri-
mento instruido com documentos que pro-
vem bom procedimento e idade maior de

18 annos, podendo juntar certidão de pre-
paratorios e attostados de serviços publicoà,
especialmente militares.

As provas do corecurso versarão sobre as
seguintes disciplinas:

Calliaraphia; !ingiras portugueza, fran-
ceia e ingleza; arimetica, algebra até equa-
ções do 2- grau e geometria plena; geogra-
phia e historia, especialmente do Brazil;
noções el n direito publico e administrativo e
reiacção

Secretaria do Estado da Guerra, 13 do
junho de 1898.-F. M. das Chagas, director,

Escola :tilintar do Drazil
Edita •

O Conselho Economia° desta escola, com-
petentemente autorizado lado Ministerio
Guerra, em avisa de 18 de julho cadente pre-
cisa contratar até o dia 12 do entrante, em
que se romeira e,n sessão para abertura das
propostas, o fornecimento, com quem mais
vantagens oferecer, das seguintes peças de
uniforme dos aluinnos internos a vencer-se
até o fim do armo a saber: botinas inteiriças
do bezerro, pares, 200; bluzis de brim pardo
100; calças do brim branco, 100; calças do
brim pardo, 100; calças do Iludia azul ul-
tramar, 100; calças de panno garance, 4;
capas de brim branco para kepis, 100, capotes
de panno fino, 4; dolinans de panno azul, tur-
quesa, 4; lsepis do aspa, azul ultramar, 100,
kepis de copa garantais 4; mantas de lã en-
carnado, 4; temiam de flanella azul ultramar,
100 e ilivis s s do I" sargento I.

Os proponentes apresentarão o orçamento
das quantidades do mataria prima e avia-
mentos necessarios á coneeceão de cada um
dos artiges que abaixo se declara, obri-
gando-se o que fôr asa:eito a fazer aequisição,
emito:imo dispõe o aviso citado, do suppri-
mento de mataria prima existente n e I ateu-
denciaGerad da Guerra com applicação ao
respectivo fabrico: bluzias de brim pardo,
calças de flanella asul ultramar, calç-a
palma pratica, dolmens do palmo aesai tur-
quesa o tuaicas de danetla azul 'tramar.

Para estes unimos artigos os preços da
arrematação serão liquides d.o custo da ma-
teria prima que tiver do ser fornecida pela
referida Repartição.

Para garantia da assinatura do contrato
o proponente preferido depositará no cofre 'a
escola a quantia de 5013(100.

Escola Militsr do Bra.zil, 4 de agasto do
1898. - Felippo Ferreira Alves, major se-
cretario.

Intendencla ds% Guerra,
PROPOSTAS

Limas diversas c carvaO de pedra

A commissão do compras desta repartição
recebe propostas no dia 10 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o segun-
do semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta intendencia„
onde deverão apresentar s!ut habilitação, na.
fama do rsgulamento vigente.

As propostas são em duplicata , Ralada a
prirnaira via, eseriptas cota tinta preta, sem
rasuras ou emendas, assinadas pelos proprios
proponentes que deverão comparecer ou fa-
zei em-se representar legalmente na occasião
da sessão. devendo nessas propostas sujeita-
rem-sa á multa de 5 ^/s no caso do recusa á
a.ssignatura do contracto,

Outrosim, declara-se que, assignado o con-
tracto, fica o contractante sujeito á multa de
25 sa, sobre o valor do artigo rejeitado e a.
pagar a diferença de preço entre o de seu
contracto e o do que por sua conta far adqui-
rido no mercado, segundo a disposição do
aviso de 1 de junho proxirno passado,

Secretaria iIa Intendencia da Guerra, em
5 de agosto de 1898.- Pelo secretario, An.
gasta Elysio de Souza, 2" ofilcial,

Lote n. 30
A-F-C: 1 caixa n. 330/9, com obras de

vidro n. I, de côr, pesando 24 kilos; vinda da
mesma procedencia no vapor allemão Santos,
descarregada em 2 de junho do 1896.

Lote n. 31
A. G. ta : 1 caixa a. 1, acme papel de côr

para encadernação, pesando 240 kilos.
Idem: 1 dita n. 2, caiu cada.rços de algodão,

pesando bruto O Isilos ; obras impressas de
mais de uma côr, pesando bruto 19 Mios;
obras não classificadas de folha de nimbais
pintada, pesando bruto 28 kilos, vindas do
Havre no vapor francez Coloarbia, descarre-
gadas em 16 de junho de 1896.

Alfandega. do Rio do Janeiro, 9 de agosto
de I898.-Pelo inspector, Francisco Manoel
Ferna,ades.



.40:;e1 Quarta-feira 10 MARIO OFFICIAL Agosto —1808

Contadoria Geral da Guerra
CONCURSO

De ordem do Sr. gener d de divisão Mi-
nistro da Guerra, se faz publico que, tendo
de proceder-se a concurso para o preenchi-
mento de duas vagas do praticantes, de con-
formidade com o art. 33 do regulamento
approvado por decreto n. 3-18, de 19 de abril
de 1890, os pretendentes as ditos logares
devem apresentar, nesta contadoria até o (lia
18 de agosto paoximo futuro, os seus reque-
rimentos que psovem bom procedimento e a
idade de 18 ermos completos.

No mesmo concurso terão de exhibir boa
lettra, conhecimento perfeito não só de grami
matica e língua nacional, mas ainda de ari-
thmetica até a theoria das proporções in-
clusive.

Contadoria Geral da Guerra, 20 de junho
de 1898.— O director, Carlos Corrja da Silva
Lage.

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Cupital IZÁ'ederal

PROPOSTAS PARA A VENDA DE 500 TONELADAS
Dr: FERRO FUNDIDO EM TUBOS INUTILIZADOS
De ordem do Sr. Dr. inspector geral,

faço publico que no dia 10 do corrente, ao
meio-dia, recebem-se nesta repartição, a
praça da Republica n. 103, propo stas para a
venda de 500 toneladas de ferro fundido em
tubos inutilizados, sob as seguintes bases:

1, a quantidade de ferroa vender-se é de
500 toneladas;

2, todo o material, em tubos quebrados
e pontas de tubos cortados, será entr ag,ue no
estado em que se acb r r nos depositos exis-
tentes na Penha, (Fazenda Grande) ;

3a , correm por conta do comprador as das-
pezas com o pessoal de carga e descarga e
transporte até a ponte ;

4. ao comprador é facultado utilizar-se das
linhas formas e wagonetes alli existentes,
para o transporte do ferro vendido ;

53 , a caução para garantia da assignatura
c¡e contracto será de 1:001a:a que o propo-
nente °arderá si não assigaar c contracto,
dentro- (',r)S oito dias da data em que fôr
acceita a sua proposta ;

6', todo o ferro vendido será retirado paio
comprador dentro de 60 dias da data da assi-
gnatura do contracto, perdendo o direito ao
que não retirar nesse prazo ;

7, o pagamento será feito de uma só vez e
antes da assignatera do contracto, meneio-
nandoese na guia que fir passada para tal
fim, que essa quantia fica depos i tada. no The-
soare em virtude do que dispõe o 2a do
art. 7.  da lei n. 489, de 15 de dezembro de
1897, para ser aoplieada, exclusivamente, á
compra de mataria: destinado ao «Abasteci-
mento de agua».

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal. 2 de agosto do
1898.— F. J. da Fonsecl Braga, secretario

Té.'strada de Ferro Central do
Iteasr.:1

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

120.000 TONELADA S DE CARVÃO DE PEDEA,

DURANTE° ASNO DE 18a9
Deordem da directoria se faz publico que

no dia 31 de outubro proa i Ma futuro, a I hora
da tarde, receber-se-hão propostas para o
fornecimento de 120.000 toneladas de carvão
de pedra do primeira (1ualidVe para con-
sumo da estrada, durante o anno proximo
futuro.

Cada proposta será acompanhada do reePaa
de deposito, como caução da quantia de :i:000S,
previamente feito na the .zouraria da estrala,
caução esta que reverterá çar reus cofres
si, preferida sua proposta, o proponente re-
cusar-se a assignar o respectivo contrveto.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição no dia e hora acima indicados,
trazendo as propostas fechadas, escripi-as
com tinta preta. devidamente selladas. 'la-
tadas e assignadas. as quites serão abertas e
lidas em sua.4 presenças.

As bases para o contracto são as seguintes:

Obrigam-se os contracta.utes a fornecer
carvão de primeira qualidade, proaetleute de

minas de Carli ff ou de ouiras de qualidade
igual á dessas, que satisfaçam as condições
exigidas, e delias extraindo recentemente,
tres vezes peneirado, que não produza mais
de quatro por cento (4 -4) da cinza, não con-
tenna mais de nove decimes por cento (0,0 0/..)
de enxofre e seu poder calori:lco não seja
inferior a oito mil e cem (8.100) calorias por
gramma pelo caloriinetro de Thomeson,
o que tudo será verificado por analyses
e expariencias feitas pela administração da
estrada ou:por quem a mesma determinar.

O carvão que submettido a analyse e expe-
rieucia não revelar as qua.lidadss especifi-
cadas na clausula anterior será rejeitado e
iininediatamente substituido pelos contra-
ctants por outro da qualidade exigida, de
modo que a estrada não fique desprovida,
em cuja hypotliese se supprirá no mercado,
correndo aor conta dos eontractantes a diffe-
rança de preço, além da multa em que
incorrerem.

O carvão deve ser entregue em grandes
pedaços, não sendo admittidoa mais de cinco
por cento (5 3/.) de um volume inferior a
30 pollegadas cubicas.

A verificação desta, clausula será feita pelo
modo que a administração da estrada en-
tender conveniente.

Si a quantidade do carvão miudo verificada
em cada expedição for superior á estabele-
cida, será todo o carvão peneirado por conta
do fornecedor, de modo que o volume dos pe-
daços inferiores a 30 pollegadas cubicas seja
na proporção estabelecida.

IV
O carvão poderá ser entrague, como for

convencionado, junto ao costado dos navios
ou junto á ponte ou caas da estação maritima
da Gainbôa. por quantidades correspondentes
á médul de dez mil (10.000) toneladas por
mez, não podendo exceder em cada dia de
quinh a ntas (500) toneladas. (lavando ficar es-
tipulado nas cartas de fretamento que a des-
carga por dia util não excederá de (250) du-
zentas e cincoenta toneladas.

Na primeira hypothese, o transporte por
saveiros desde os navios até a ponta ou caes
e dato para os vagões ou depositem em terra,
será feito por conta da estrada ; na segunda,
esta ultima operação poderá ser feita por
pessoal da mesma estrada ou peles contra-
ctantes, como resolver a administração
daquella, precedendo aviso de tres dias pelo
menos.

V
Os preços se referirão á tonelada ingleza de

mil e quinze (1.015) kilogrammas, para car-
vão entregue em cada uma ilas hypotbeses
indicadas, nãa sendo nel les incluidos os di-
reitos da alfandega, visto como serão despa-
chados os carregamentos que se destinarem á
estrada, á requisição desta e por empregados
seus.

VI
No caso de parede do operados nas minas

servidas pelo parta de Canil ir, o c ontractante
será obrigado a forneser sempre cArvão. em-
bora de outra proudimcia.. pelo preço do
contracto, Com tanto que a qu'llidado seja, a
melhor das que se empregam nas estradas
de ferro da Inglaterra.

VII
Os pagamentos serão effectuados na the-

souraria da estrada em moada nacional, don-
tro de oito dias carieis de entregue cada car-
regamento, e ao cambio da voseara do dia do
pagamento, sendo o preço e; tipulado em li-
bras sterlinas.

VIII
O foanecimento deverá começar na l quin-

zena do mez de janeiro de 18)9 e ficar con-
cluido em dezembro do mesmo anuo.

IX
A directoria da estrada terá o direito do

aneineatir ou (balirei ir o fornecimento men-
sal até 20 "e„ comtanto que di:=.o dê aviso
pá v i o de 60 dias aos contractantes

X
Os contractantes, para garantirem a exe-

cução do presente contracto, depositarão na
thesouraria da estrada, no aato de sua as-
signatura, a quantia de 40:000$, ou seu cor-
respondente em ouro para eff 'atividade das
multas ein (lua incorrerem, sendo obrigados
a integral-a tcdas as vezes que for desfalcada
por tal motivo, podendo em qualquer tempo
sor substituido esse deposito por apolices
divida publica devidamente caucionadas; a
caução em dinheiro não vencerá juros.

XI
Na falta rio cumprimenta de qualquer das

clausulas estipuladas. paliará a directoria da
estrada multar os cnntractiantes de 2:00ü$ a
20:000$, conS)rme a gravidade da falta.

XII
A suspensão do fornecimento por mais de

um mez e a tentativa de fazei-o com artigo
de qualidade inferior, dará direito á directo-
ria da estrada a rescindir o contrasto, com
perda da causão de que trata a clausula X,
em favor dos cofres da estrada.

XIII
Das actos da directoria da Estrada de Ferro

Central do Brazil sõ haverá recurso para o
Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas..

Secretaria da Eatrada de Ferro Central do
Brazil, 6(1e agosto do 1898.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (.

1Prefeitern .1a• Distrieto

Directoria Geral de Obras e Viação
De ordem do Sr. Dr. director interino, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que no (lia 13 do corrente, á 1 hora da tarde.
nesta Directoria, á rua do General Camara
n. 312, se receberão propostas, que serão
lidas em presença dos proponentes, para a
construcção das sargetas da rua das Dores
em Todos os Santos.

As propostas, que serão entregues em carta
fechada, indicarão o preço de unidade es-
cripto por extenso e em algarismos e a resi-
dencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponentes na Di-
rectoria de Fazenda Municipal, o deposito
prévio de s/,, sabre o valor do orçamento
( 3:4153500 ) juncando á proposta o respe-
ctivo recibo.

Nenhuma proposta será acceita sem provar
o signataria estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta Direstoria aos senhores coneurrentes.

Capital Federal, 5 de agosto de 1898.—
Eacledes Bras.	 (•

le'refeltura do illstrlesto
Federal

DIRECTORIA. GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director interino,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que no dia 10 do corrente á 1 hora da
tarde, nesta directoria, á rua General Ca-
mura n. 312. se receberão propostas, que
serão lidas em presença das proponentes,
para construção do uma muralha de pedra
secca na rua do Aqueducto, eia frente ao
n. 65.

As pra-ao:tas, que serão entregues em carta
fechada,. indicarão o preço de unidades, es-
cripto por exteaso e em algarismos e a resi-
dencia do propanento.

Para garantia da assigna,tura e execução
do contracto, farão os propanentea na Dire-
ctoria de Fazenda Municipal o deposito prévio
de ^/,, sobre o valor do orçamente(15:210$756)
juntando a proposta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta, será acceita provaa
o signatario estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaer;Iler esclareciMentos serão dados
nesta directoria aos Srs. concurrentes.

Capital Federal, 2 de agosto do 1898.—
Ezelvdes Bras, eliefo de secção.
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Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director interino,
faço publico que, no dia 17 do corrente, a 1
hora da tarde, nesta directoria, á rua General
Camara n. :112, se receberão propo-tas, que
serão lidas em presença dos proponentes,
para a reconstrucção da pinto da rua José dos
Reis.

As propostas, que serão entregues em
carta fechada, indicarão o preço de unidade
escripto por extenso e em algarismos o a
residencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponentes na Dire-
ctoria de Fazenda Municipal o deposito prévio
de 5 °!, sobre o valor do orçamento
(5:028$576), juntaudo á proposta o respe-
ctivo recibo.

Nenhuma proposta será acceita sem provar
o signatario estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta directoria aos Srs. cancurrentes.

Capital Federai, 9 de agosto de 1898.—
1:L4cl/ries Braz.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

Do praça com o prazo de 20 dias para renda
e arrematação do p,.edio á rua dr) .Nuncio
n. :3-1, penhorado ao commendo dor Francisco
Antonio Gonç Ires. ma autos de execução
que lhe move Joao do Prado Oliveira.
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-

negro, juiz da Camara. Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc. :

Faço saber em como no dia 30 do corrente
mez, ás 10 1/2 horas da manhã, á rua da
Constituição n. 47, depois da audiencia do
estylo, o porteiro dos auditorias trava em
publico pregão de venda e arrematação, a
quem mais dor e inair lanço offerecer acima
da respectiva avaliação o predio abaixo des.
cripto e avaliado : Avaliação — Os abaixo
assignados, avaliadores nomeados pelo meri
tissimo juiz da Camara Cornmercial, Dr. Cae-
tano Pinto de Miranda Montenegro. para pro-
cederem á avaliação dos bens penhorados ao
com mendador Francisco Antonio Gonçalves,
na ()malsão que lhe movo João do Prado Oli-
veira, cumprindo o respeitavel despacho, di-
rigiram-se a rua do Nuncio n 31 e ahi pro-
cederam á avaliação do roforido predio, con-
forme abaixo descrevem. Predio terreo
porta e janella., medindo de frente 4 ,o ,P0 e
do comprimento 13",40. Portadas de canta-
ria, construcçã,o de tijolo e todo forrado e
assoalhado. E' divalido cio sala de visitas e
alcova, com corredor que conduz á sala de
jantar, oridç3 ha tambem um quarto. Da sala
de jantar st ‘ue-se um puxado que serve de
cosinha, te: .0 de comprimento (; , ,59 e de
largura 1.80. A mesma sala go jantar con-
tém duas janellas que dão para7' , m quintal
que medo de comprido 6,50 paia tres de
largura. Avaliamos o referido predio
9:00000. Rio de Janeiro. 4 de agosto de
1898. —Norberto de Azeredo Coutinho.—Jolo
Carlos Muratori. E quem o dito predio qui-
zor arrematar, deverá comparecer á rua da
Constituição n. 47, no dia e hora acima men-
cionados, onde o poio oiro dos auditorias o
trará em publico pregão de venda e arrema-
tação a quem toais der e maior lanço oiro-
recta' acima da respectiva avaliação, adver-
tindo ao arrematante o disposto no art. 550,
§ 20 do decreto n. 7:37, do 1850. E para con-
star, se passou este o mais deus de igual
teor, para serem publicados o anisados, na
forma da lei, pelo porteiro dos auditorios,quo
de assim o haver cumprido lavrará a com-
petente certidão, para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta et pitai Federal, aos 6
de agosto de l8X, E eu, Joaquim Balneio
Alves Poluta, escrivão, o subscrevi.—Caetano
,p , dc Miranda ;kloritenuro.

De convaerteão de credores da massa rol/ ida do
leiloeiro Antonio Laiz Cardozo GuimarlIes,
para reunirem-se na sala dos despachos deste
juizo d rua da Constituição n. 47, no dia 18
do corrente MC.; de agosto d 1 hora da tarde.
afim de verificarem os creditos, e, approva-
dos, deliberarem sobre concordata si ri-
apresentada a respectiva proposta ou formar-
se o contracto de união.

O Dr. Caetano Pinto do Miranda Morai-mio-
gr), juiz da Camara Comi-parcial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de con-
vocação virem que, correndo por esta. Cantara
Cornmercial do Tribunal Civil e Criminal da
Capital Federal e cartorio do escrivão que
este subscreve o processo da fallencia do lei-
loeiro Antonio Luiz Cardozo Guimarães, ora
por parte dos syndicos me foi apresentada a
petição seguinte: Illm. Exm. Sr. Dr. juiz
da Camara Commercial. Os syndicos proviso-
rios da massa fallida do leil JP . co Antonio Luiz
Cardozo Guimarães requerem a V. Ex. 83
digne mandar affixar e publicar °danes com
o praso da lei para verificação dos respoctivos
creditas, sciente o Dr. curador das massas
fallidas. P. P. deferimento. Estavam devi-
darnenro inutiliza las estampilhas no valor
total de trezentos reis. Sobre o que p roferi o
seguinte despacho: Sim. Rio, 19 de julho de
I89S. —Montenegro. Em virtude do despacho
acirna„pass m-se o presente edital de convoca-
ção de credores da ma-sa falida do leiloeiro
Antonio Luiz Cardozo Guitnarães, para re-
unirem-se na sala dos despachos deste juizo,
á rua da Constituição n. 47, no dia 18 do coe.
rente mez de ago g to á I hora da tarde, afim
de verificarem os creditas, e, appro vados, de-
liberarem sobre concordata si fôr apresentada
a respectiva proposta, ou formar-se o contra-
cto de união. Para constar e chegar a noti-
cia a todos os credores, mandei pas-ar esto e
mais tres de igual teor, que se ão publica-
dos no fiaria Official e Do Jornal do commer-
cio e ai lixados na forma da lei, do cuja afil-
xaoão o porteiro dos auditorios lavrará a
competente certidão rara ser junta aos respe-
ctivos autos. I) , do e pas qalo nesta Capital
Federal, aos 2 de agosto de 1898. E eu, Anto-
nio Lopes DorningueR, escrivão, o subscrevi.
—Caetano Pinto de Miranda Montenegro.

C" Prol oria
Vão á praça no juizo da 6 preteria, no dia

11 do:corrente, ao mio-dia, á rua do Cattete
n. 7, os busque foram arrecadados por este

,juizo, pertencentes ao espolio da finada Jose-
pha Bossa Quevedo, os quaes foram avaliados
em 297:--;000.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1898.— O
escrivão, Pedro Rodrigues

6" Proloria
Vão á praça no juizo da Ga preteria, no

dia 11 do cstrente, a() meio-dia, os bens que
foram irrecalaslos por este juiza e perten-
centes ao espolio de Lucidis, de tal, pela
quantia de 120.000.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1893.— O
escrivão, Pedro Rodrigucs . Silva.

PARTE COSIMERCIAL

Camara SynMeal dos corre-
tore:4 de fundos tmalicos e
particutares da Capital Fe.
Literal

CURSO GVVIOLLL DI OLMBIO 1 MORDA. MITALLICA

90 d/v	 A' vima

Sobre Line  • g 	 7 7/22	 7 13/84
Cobri , •aris 	 	 0331	 1$325
Sobre li,iintotrgo 	 	 150:0	 1
Sobra 'labia 	
Sobre Portugal " ... 	 	 4s0
Sobre Nova-York 	 	 8,=,,SL)3

CURSO OFFICIAL DE FUNDJS PUULICOS U PARTICULARES

Apoliceo

Apólices geraes iniudas, do 5 0/, .....	 F108000
Ditas gemes de 1:0008, de 5 ”/„ 	 	 sai 000
Ditas convertidas do 1:u0$, iie 4 e/,, 	 	 !AMUO°
Ditas do Empreatimo iNlunicipal do 1801 	 ,

port 	  •	 • • 	

iiitas do Emprestimo Nacional de 1895,
port 	

▪ 	

8208000
Dita- ide a i i e 1895, nom 	 	 8218000
Dano idein . 1 , 1897, nu 	 	 905:'000
Dito idem idem de L-s ri, port. . 	 	 1:34(4000

Vancos
Banco de Cvdito lt,a1 da S. Paulo, e/

hyp. c/ 20 7, 1 Hj500
iv to de Depositos e Desomatoa 	 	 824000
Dito da Republica do A-3. 711. 	 	 100500)

Oito Nacional BraZilein0	 ........

•	

1 S51000

C Hepenh;as

Com!). de Seguros Bonança 	 	 R:1500
Dita União Sorocabana-Ituana, integ 	 	 668000
Dita Ferro Carril Jardini	 mio.°

/Monturos

Debt. da União Sorocabana e Ituana,
1 . ("rio 	

	 838500

Secretaria da Casara Syndiral, ti da ,v,gesto do 1898.
—O s Ylidico. Jusil Clutulu) da Sifra.

O croiretor Saturnino Canilido GOnli,R, autorizado por
filvará do Sr. Ir. juiz da Casara Conimercial, ven-
d.ra em bol o, no dia 13 da eorrentii, para execução
de penhor, os seguintes tilnlos

504 aetl4^s dn Dane. Auxiliai, integrada,..
1.800 ditas da Comp.31. o Rio da Janeiro, .10/.
100 ditas da com. II. Siir-arias a Vapor, 40
200 ditas do ltaneo 1	 ito Garaniiilii, 30 e/

.61 , dita: do Ilativo	 Crislito Pu	 int-gradas.
100 ditas .ia Comp. Centros Pastoris, CO "/,..

400 ditas da Comp. ir. Contra Propria	 Cominls nies,
30 In.

500 ditas da Comp Coo ii ria .le Malte. 20

7(0 dites da Comp. E. do F.rro Norte S. Paulo,
20/,.

1)0 ditas da Comp. Mineira Industrial Conimi‘isaria

1.1e) ditas Comp. o C. Industrial Rio Grande do Sul

20 ditas Einpreza União InIn•itrial dos E. do Ilraz 1.
100 ditas do lianeo de credito Brazileire. 40 "/“.

Secriitaria la Caiiiara Sytttlictl, 4 do *godo do 1808.
0., Silva, ,.yndico.
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SOCIEDADES ANONYMAS

Empreza Nacional de Segu-
ros do vida Educadora»

ACTA DA ASSEMP.LÈA x;ERAL ORDIN &RIA REA-
LIZADA A 30 DE JULDO DE 1898 NA SALA D.A.
DIRR TORIA E SEDE SOCIAL DA COMPANHIA

EDUCADOR.U2), LARGO 1)3 CORONEL TAMA-
RINDO N. 6

No dia e lograr supra indicados, achando-se
reunidos accionistas representando mais de
dous terços do capital social, como se veri-
fica do livro de presença, foi pelo Sr. Dr.
Valeutim Magalhães, presidente da compa-
nhia, aberta a sessã ) da assernbléa ordinaria
e convidado para Fresidir os trabalhos da
mesma, com approvação unanime nos assis-
tentes, o Dr. João Maximiano de Figueiredo,
que convidou pira secretaries os Sr. Henri-
que de Villeneuve e Leopoldo Augusto Fra-
goso.

O segundo desses senhores lè a acta da
ultima asse:nblea geral, realizada a 2-1 de
milho do atino transacto, que, posta em dis-

cussão, é approvada.
Havendo o Dr. Barros de Figueiredo re-

querido dispensa da leitura do rolatorio, por
já haver sido publicado na imprensa, o que
toi approvado, procedo o Sr. Dr. Honorio
Ribeiro á leitura do parecer do conselho
fiscal, de que é relatar, sobre o balancete o
conta:  do exercido de 1s97.

Posto em do,sms-ão, foi aOprovado.
Em sr .g uid, . convida o Sr. presilente aos

Srs. accionsstas a se munirem tio ccdulas
para a eleição do conselho fiscal.
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Procedendo a Mesa á arrecadação, conta-
gem, apuração e verificação das cedulas re-
cebidas, 'proclama o Sr. -presidente eleitos
membros do conselho fiscal da companhia, em
conformidade com o paragrapho unic,o do
art. 22 dos estatutos, os seguintes senhores:

'Conselho fiscal

Felinto de Almeida 	
Dr. Honorio Ribeiro 	
Dr. Elysio de Araujo 	

Supplentes

J. A. Marques Nunes 	
Henrique de Villeneuve 	
Dr. J. Rodrigues Forreira 	 	 121

Em seguida, os Srs. Felinto de Almeida e
Dr. J. Rodrigues Ferreira agradecem aos
Srs. accionistas a renovação do mandato, em
nome dos fiscaes effectivos e supplentes, e o
Dr. Valentim Magalhães agradece igualmente
o concursa dos Srs. accionistas.

• Por ultimo .o Sr. presidente da assembléa
dá por encerrados os trabtlhos.—Josd Maxi-
nziano de Figueiredo, presidente da assem-
bléa.—Hanrique de VilPneuve, secretario. —
Leopoldo Augusto Fragoso, secretario.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.0S — Memorial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante 15
antros. na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para Descascador para cafè, denomi-
nado Descascador Carlos de Andrade. ',Ivan-
cao de Carlos de Andrade, morador na as-
dadé de Ponte Nova (Estado de Minas Ge-
raes)
No desenho annexo, representando o des-

cascador de minha invenção, a fig. 1 é uma
vista exterior em elevação longitudinal do
conjuncto do apparelho, e a fig. 2 uma vista
de extremidade do mesmo. A fig. 3 representa
o tambor tronconico operador com o seu dis-
positivo de graduação; as figs. 4 o 5 são as vis-
tas respectivas das bases pequena e grande do
tambor. As figs. 6 e 7 representam respecti-
vamente as metades inferior e superior do en-
volucro do tambor operador.

Um eixo 1, trazendo sua polia motora 2,
leva chavetado um tambor tronconico 3 o
trabalha em mancaes 4 e 5 formando corpo
com a metade inferior 6 do envolucro A, em
duas partes do tainbar 3. A extremidade do
eixo 1 é dotada de um mancai 8; praticado
no mesmo eixo, que recebe a extremidade O
do parafuso 10, sondo es,as duas peças reuni-
das como indicado era b(fig. 3), de modo a
permittir ao eixo gyrar emqua,nto fica Su-
jeito longitudinalment e, em posição determi-
nada, pelo parafuso 10 mantido pelas porcas
de ajuste 13, apoiando-se nas faces do olhal
14, formando carpo COM a cauda 15, a qual se
projecta do mancai 5 e da extremidade da
parte inferior do envolucro A.

O envolucro A tem suas duas partes guar-
necidas interiormente de telhas amoviveis
16-16 o 17-17, fixadas ás suas paredes
por parafusos ou por qualquer outro meio
apropriado. Essas telhas apresentam inte-
riormente cavas lonoitudi naes formando
arestas de navalha 18, carrespondentes ás sa-
liencias 19 das eanalladuras 20 praticadas
no tambor 3.

As saliencias 19 apresentam-se sobre a su-
padeje do tambor no sentido longitudinal,
em forma, curvilinea, aproximadamente heli-
coidal, de mulo que as tangentes, em quaea-
quer pontos da curva façam com as geratrizes
do tambor, correspondentes a esses lautos,
um angulo constante. As arestas 18 e 18' de
navalha, formadas na superticie eonica in-
terna ás te l has, apresentam-se cada uma eia
direcção recta seguindo um plano inclinado
sobre a base do cone.

O envoluero é dotado, na metade superior,
perto da extremidade de menor diantetrca de
um orificio de entrada 21 encimado por uma
moega 22 e na parte inferior, perto da extre-
midade de maior diametro, e um °infido sas
sabida 23. Sapatas 2-1 servem a fixar o appa-
relho. Lateralmente ás paredes do envolucro

A, orelhas 25 combinarias servem para re-
unir as duas partes do inesmp, podendo as
orelhas existentes de um mesmo lado do en-
volucro serem dispostas para formar char-
neiras, facilitando a abertura do dito cavo-
lucro.

As telhas 16 da melada inferior G abrangem
todo o comprimento do tambor, quando está
no seu logar, emquanta que as tailia.s 17 da
metade stip mior deixam de chegar até a base
de menor dia.metro do tambor, ficando assim
um espaço livre, em um certo comprimento,
entre o corpo do envolucro e o tsmb nr, na
extremidade corresp tridente ao orificio de en-
trada 21 do produato; o qual, deve-se notar, é
admittido no appa,relho (ao contrario do que
se pratica nos descascadores de tambores co-
nicas) pela extremida de correspondente ao
menor diametro do tambor.

Modo de funccionar:-0 café,depositado
moega, chegando em contacto com o tamb
é chamado, graças ao movimento deste, no
espaço m-n, dasprovido de telha, onde sua
casca soffre das saliencias do tambor um es-
fregamento preparatorio, passando em se-
guida entre o tambor e as telhas da metade
inferior onde o descascamento principia a se
elrectuar, cantinuando depois e acabando-se
no caminho que percorre (atracas ás inclina-
ções combinadas das arestas de navalha das
telhas e das saliencias do tambor), en tre o
tambor e as telhas, até escapar-se pela base
de maior diametro do tambor. O pro 'ricto
descascado junto com a palha de café, torras,
poeiras, etc., evadia-se pelo orificio in-
ferior.

Regula se a distancia entre as faces opera-
doras das ts liais e o tambor deslocando-se
este ultima, longitudinalmente no envolucro,
paio parafuzo 10 por meio das porcas 13.

Em resumo. reivindico como matos ()ca-
racteres constitutivos da invenção:

Em um doscascasior para café, denominado
aDes ascador Carlos de Andrado.»

la a combinação de 11T11 tambor conico e
de um envolucro em duas metades, reunidas
por orelhas formando ou não charneiras

tendo cada metade telhas amoviv iis opera-
doras , nas gimes foram prati •ados vincos,
formando arestas de avalha e tando o tam-
bor saliencias formadas por canaldadions
abertas no mesmo e se guindo respectiva-
mente ás arestas de navalha das telhas e ás
saliencias do tambor, direcções longitudina,es
acima mancenaslas;

2,', o orificio de entrada. do produto a
tratar, ab aindo-se sobre o tambor do lado
de sua extremidade de menor diametro

35, a combinação do tambor com a.s telhas
amovi veis das metades inferior e superior do
envolucro, abrangendo estas todo o compri-
mento do tambor e deixando aquelats (par-
tindo da bsse maior) chegar até a base
menor do tambor, de modo a obter-se um es-
paço liv re entre o tambor e a parede da me-

tade superior do envolucro no logar do ori-
fido de entrada ;

4, a. combinsção do eixo do tambor com o
parafino de graduação, do qual as porras
apoiam -sa nas faces de um olhai formasio
extreml laclo de uma cauda, horizontal, pro-
jectando-se dt extremidade de maior dia-
metro do envolucro.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1898.—
Como prceuradores, fulas Gdraud & Leclerc.
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N. 2.609 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
amos, na RepuWica dos Estados Unidos do
Brasil para — Engenho comInnodo para
preparar café, denonzinado—Enaenho Carlos
de Andrade — Invem . o de Carlos de An-
drad, , , morador na cidade de Ponte Nova
Estado de Minas Geraes
O apparalho de minha invenção, para be-

neficiar café, denominado aEngenho Carlos do
Andrade», consiste em um conjuncto de di-
versas machinas, combina-las entre si, mon-
tadas em uma armação reunindo-as e tra-
zendo 11111 eixo de transmissão geral, fa-
zendo parte intsgrante do apparellio. Neste
eixo São chavetadas as polias dando o movi-

mento és diveasas machinas do conjuncto,
assim como se acha a polia motora do proprio
eixo, destinada a ser ligada ao montor esco-
lhido para tocar o engenho, podendo dessa
forma, o apparelho ou engenho, sor collo-
Cada em qualquer casa ou e lificio, onde se
lixa exclusivamente ao chão, dos quaes se
acha completamente independente servin-
do-lhes estes apenas de abrigo.

Nos desenhos annexos, a fig. 1 é uma
vista em elevação lateral do conjuncto das
diversas partes que const i tuem o apparelho
e a fig. 2 uma vista em elevação e em secção
do mesmo conjuncto.

As diversas machinas combinadas entre si
são:

Um descascador Andrade A do minha in-
venção (para o qual requeiro privilegio nesta
mesma data); um ventilador B ; um jogo de
peneiras de separação C um brunidor D,
um ventiladar E, um eixo de transmissão
geral F e um elevado. H ; sendo esses di-
versos elementos montados em uma ar-
mação geral L, em fórma de torro ver-
tical.

O café em dia°, para tratar, deposita-se
na moega 1 do elevador II que o eleva e o
descarrega na moega 2 do dessascador A pela
bica 3.

O producto salrindo do descascador cabe,
pela bica 4, na moega 5 do ventilador IS no
canal 6 do qual é ventilado ; sahindo as
'alias de café e poeiras pela extremidade 7
do dito canal., einquanto o café i'escascado e
o outro corre, pelo plano inclinado 8, para o
jogo de peneiras separadoras C.

A peneira superior 9 separa o café cabe-
çudo ou não descascado que é recebido na
bica 10 a qual o conduz para o elevador H,
que o leva de novo para o descascador.

A peneira II separa o café descascado que,
pela bica 12, vae para o brunidor D e a pe-
neira 13 sep. ra a escolha, que é recebida pela
bica 14 e conduzida em um deposito ou um
sacco na extremidade 15 da mesma bica.

A terra, eta., vasando pela peneira 13,
cabe na moega. 16 de onde é posta fora do
apparelho pela bica 17.

O ca.fe descascado sahindo do brunidar D
cale na moega 18 do ventilador E no qual é
ventilado, na sua passagem pelo canal 19 do
mesmo, e corre pelo plano inclinado 20 para
a bica 21, onde é recolhido proinpto a ser
ensacca lo.

O eixo principrl F é actuado pela polia
motora 22 recebendo o seu movimento do
urna fonte motora qualquer.

Este eixo transmitte o seu movimento ás
polias das liversas machinas por meio de
polias chavetadas nelle, e carreias como in-
indicado nas figa. 1 e 2.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

Em um engenho combinado para preparar
café, denominado 4Eugenho Carlos de An-
drade»:

1^, as diversas machinas necossarias para
o benificiatnento do café combinadas e mon-
tadas em uma armação unica em ffirma do
torro trazendo o eix), dando o movimento ás
diversas machinits e formando parte inte-
grante do apparellio ;

2", as diversas machinas (descascador, ven-
tilador, penairas de separação, brunidor e
ventilador da poeira, formando o conjuncto
necessa rio para beneficiar café e apresentado
alienas a titulo de exemplo, podendo o nu-
mero dessas maohinas ser ampliado ou de.
minui lo conforme as conveniencias), dispos-
tas por cima uma das outras, de modo que
o producto trazido na parte superior do ap-
paralho na moega do descascador caminha
pelo seu proprm peso para as diversas ma-
cholas onde deve ser tratado

3", a combinação das diversas machinas
mencionadas montadas em uma armação unica
vertical, em fórma de torre, combinadas entre
si e com uru elevador unico como acima des-
cripto e representado nos deseahos annexos.

Rio de Janeiro, 25 de Julho de 1898.—Como
procuradores, Jules G draud d Leclerc.
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Votos
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